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DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019  

Nomeia a Comissão Permanente de LicitaçOes. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO  DC)  PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF ri° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimertos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente ,Je Licitações não 

exocidera a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do  art.  51, da Lei n° 8.356/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrara em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n°001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contráric. 

GABINETE DO PRE1TtYDE CHOPINZINHO, PR, 27 DE --ZE IM_r0 DE 2019. 

_ --,,_----------------
) 

(------- 

Al ro Dênis Ceni Scoiaro 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do Paraná 

DIOEMS 
EDIÇÃO N° c20.46  de  31 iz /2019 
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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Administração, tendo em vista a necessidade de 

Contratação de Empresa para realização de Perícias Médicas, a serem realizadas por médico 

do trabalho, para avaliar Servidores Municipais que apresentarem Atestados de Saúde, solicita 

a vossa excelência, autorização para Contratação, através de procedimento licitatório. na  

modalidade em que se enquadrar, do item relacionado no termo de referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização fica a cargo da 

Secretaria Municipal de Administração. 

A Gestão do Contrato fica a cargo da Secretária de Administração, a Sra. 

Rosangela Cavejon Sufiatti 

A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores, Sr. Carlos Antônio Ansiliero 

(titular) e Sra. Jakeline Aparecida da Silva Caldato (suplente) . 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 23 de junho de 2020. 

Rosangeà Cavejon Sufiatti 
Secretária Municipal de Administração 
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TERMO DE REFERENCIA 

1 OBJETO 

1.1 0 presente processo tem por objeto a Contratação de Empresa para realização de Perícias 
Médicas, a serem realizadas por medico do trabalho, para avaliar Servidores Municipais que 
apresentarem Atestados de Saúde, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  
UNIT.  

R$ 
TOTAL 

 
R$ 

01 90 

U
ni

da
de

  

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de perícia médica, a ser 
prestado por médico do trabalho, com emissão 
de laudo pericial após avaliação minuciosa do 
servidor, constando sua situação de saúde, 
restrições para o trabalho, conforme 
atribuições do cargo e determinação precisa 
do período de afastamento, com a 
Classificação Internacional da Doença  (CID).  
As perícias deverão ser realizadas no 
Município de Chopinzinho. 

180,00 16.200,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 16.200,00 

2 JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho realizou Concurso Público, Edital n° 13/2018, 
com vaga para Médico do Trabalho. 

CONSIDERANDO que somente 01 (um) candidato foi aprovado e nomeado, mas pediu exoneração 
em 06 de maio de 2020. 

CONSIDERANDO que o Município está com demasiado número de atestados para serem periciados, 
principalmente em função da pandemia da Covid-19 porque vários servidores são integrantes do 
grupo de risco, necessitando de atestado para trabalho remoto. 

CONSIDERANDO que esses servidores possuem atestado médico, não podendo retornar ao 
trabalho por falta de reavaliação através de perícia de medico do trabalho. 

CONSIDERANDO que a falta desses servidores é extremamente prejudicial para o Município, em 
razão das peculiaridades de cada função, o que se perde muito através do trabalho remoto. 
CONSIDERANDO que a Divisão de Recursos Humanos, com base em agendamentos anteriores, 
solicitou uma média de 30 (trinta) perícias, totalizando 90 (noventa) pericias para um período de 03 
(meses) meses. 
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CONSIDERANDO que esta contratação tem caráter emergencial, tendo em vista os inúmeros casos 
de servidores afastados que dependem de reavaliação. 

CONSIDERANDO que nesse intervalo a Administração tramitará uma licitação visando a 
terceirização dos serviços de profissionais médicos para a realização de perícias. 

CONSIDERANDO que ao julgar a ADPF 324 e o Recurso Extraordinário 958.252, o Supremo 
Tribunal Federal firmou a seguinte tese de direito: "É licita a terceirização ou qualquer outra forma de 
visão de trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das 
empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante." 

3 DA MODALIDADE 

3.1 - Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8.666/93 é dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", 
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez; 

4 DO PRAZO DE ExEcugÃo E VIGÊNCIA 

4.1 0 prazo de execução dos serviços será de 6 (seis) meses, conforme demanda solicitada pela 
Secretaria de Administração. 

4.2 A vigência do contrato será de 6 (seis) meses após a assinatura. 
4.3 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

5 DO VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1 Fica estipulado o valor máximo de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

5.2 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota fiscal, 
que atestadas pela Secretaria de Saúde será encaminhada à Tesouraria da Prefeitura de 
Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 

5.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo 
os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação 
dada pela Lei 11.960/091. 

5.4 0 recurso para o pagamento do referido objeto será da seguinte dotação orçamentária: 
Secretaria de Administração —03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (837) FONTE 000. 

6 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 São obrigações da Contratante: 
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Contrato e seus anexos; 
b) comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto entregue, para que seja reparado ou corrigido; 
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c) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

d) efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

e) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 
f) encaminhar os atestados dos servidores para avaliação do Médico do Trabalho, caso seja 

necessário. 
6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6.3 São obrigações da Contratada, a serem mantidas durante todo o período de vigência do 
Contrato: 
a) emissão de laudo pericial, após avaliação do atestado/servidor, constando sua situação de 

saúde, restrições para o trabalho, conforme atribuições do cargo e determinação precisa do 
período de afastamento, no qual conste a data de retorno ao trabalho ou eventual 
necessidade de readaptação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a solicitação 
feita pela Secretaria e a entrega em até no máximo de 05 (cinco) dias úteis após a 
realização da perícia; 

b) o laudo pericial deverá ser emitido em 03 (três) vias, sendo 01 (uma) entregue para o 
servidor, para entrega ao seu chefe imediato, 01 (uma) para arquivo e controle do médico e 
01 (uma) deverá ser encaminhada para a Divisão de Recursos Humanos e Segurança do 
Trabalho Municipal, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da realização 
da avaliação do atestado/servidor; 

C) as pericias deverão ser realizadas em consultório indicado pela Contratada, o qual deverá 
estar localizado no perímetro urbano da cidade de Chopinzinho; 

d) cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
e) regularidade da Contratada junto ao CRM/PR (Conselho Regional de Medicina do Paraná); 
f) regularidade da Contratada junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(CNES); 
g) manter pelo menos 01 (um) médico do trabalho especialista em Medicina do Trabalho, 

mediante a apresentação de cópias do Certificado de Conclusão do curso de pós-graduação 
para o médico, e a comprovação do vinculo do profissional com a empresa proponente, por 
meio de cópia do Registro na empresa; cópia do Contrato Social caso o profissional fizer 
parte da sociedade, cópia da CTPS ou Contrato de Prestação de Serviços; 

h) não transferir ou subcontratar a execução dos serviços contratados, salvo mediante 
expressa e prévia autorização do Contratante; 

i) justificar ao Contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos 
serviços, objeto do Contrato; 

j) observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as 
ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas 
no contrato; 

k) manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
I) não realizar qualquer cobrança dos serviços dos servidores do Contratante, a qualquer titulo; 
m) prestar os serviços contratados de forma igualitária, sem discriminação de qualquer 

natureza; 
n) manter cadastro dos servidores que permitam o acompanhamento, o controle e a 

supervisão dos serviços; 
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o) responsabilizar-se integralmente pelos colaboradores com os quais estabeleceu vinculo 
empregaticio, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujos  Onus  e 
obrigatoriedades em nenhuma hipótese poderão ser transfundidos para a Contratante; 

p) responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, decorrentes de ação ou 
omissão voluntária, ou de negligência empregados, ficando assegurado o direito de 
regresso; 

q) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Contratante, aos servidores desta, 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado, conforme  art.  69 e 70 da Lei 8.666/93, procedendo imediatamente aos reparos 
ou indenizações cabíveis e assumindo o  Onus  decorrente; 

r) desempenhar os serviços de acordo com a ética médica, sendo de sua responsabilidade e  
Onus,  todos os materiais, equipamentos e medicamentos necessários para a realização dos 
serviços profissionais ora contratados, com disponibilidade de ambiente adequado, devendo 
manter todos os equipamentos e ferramentas necessárias á execução dos serviços em 
perfeito estado de conservação, asseio e higiene, segundo os padrões exigidos pela 
AN VISA e demais órgãos competentes, além de aparelhos com a calibração exigida pelo 
IN METRO, na periodicidade determinada por esse órgão; 

s) guardar total sigilo relativo às perícias durante e após a execução do Contrato; 
t) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo 

prontamente a quaisquer reclamações; 
u) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 

à Secretaria de Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do presente Contrato; 

v) realizar ações que assegurem a qualidade da atenção e boas práticas em saúde para 
garantir a segurança aos servidores, com redução de incidentes desnecessários e evitáveis, 
além de atos inseguros relacionados ao cuidado; 

w) manter o ambiente de atendimento com arquitetura inclusiva e com acessibilidade, seguindo 
as normas e legislações vigentes. 

Li 6.4 A contratação não gerará nenhum vinculo empregaticio perante a Contratada e seus 
profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade estada, deslocamento, alimentação e 
transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a 
contratação, além do fornecimento de todo material necessários para realização dos serviços e 
emissão dos laudos periciais. 

7 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 0 Contratante se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administração. 

7.2 A gestão do Contrato ficará a cargo da Servidora Senhora Rosângela Cavejon Sufiatti, 
Secretaria de Administração. 

7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo do Servidor, Sr. Carlos 
Antônio Ansiliero (titular) e Sra. Jakeline Aparecida da Silva Caldato (suplente), estando sujeito 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

7.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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7.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os Itens 8.8 e 10.7 deste Instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 

7.6 Com base no  art.  65, § 8°, da Lei n.° 8.666/93 e Acórdão 7.487/2015110U, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o Contratante emitirá Termo de 
Apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência á Contratada 
através dos canais adotados pelo Contratante  (e-mail,  fax,  etc).  

8 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Serão aplicados os artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n.° 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I— advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligência 
administrativa; 

II— advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas 
e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias; 
penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) 
do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 
0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de 
vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último 
faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por 
cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total 
do contrato, quando verificada distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato, quando verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor 
total do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou 
parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 
8.666/1993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor 
total do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade 
administrativa praticada em conjunto com agente público; 
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IV — suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas 
regulamentares e legais; 

V — rescisão do contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público. 

8.2 A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a 
apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

8.3 No que tange à rescisão serão aplicados os artigos 78, 79 e 80 da Lei n.° 8.666/1993. 

9 DA RESCISÃO 

9.1 0 presente contrato poderá ser rescindido: 
I— quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições, ou seu cumprimento 

irregular, ou ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação á 
Administração; 

II— por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a administração;  
III— em caso de expressa manifestação de qualquer das partes, através de denúncia 

espontânea a qual deverá ser obrigatoriamente formalizada com período minimo de 
antecedência de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da 
extinção; 

IV— nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da Lei n.° 8.666/93, o que a Contratada 
declara expressamente conhecer; 

V— na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o Contratante 
autorizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria 
direito; 

VI— inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o Contratante notificará a Contratada para que esta recolha aos 
cofres do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a 
inserção do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos; 

VII— caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o 
valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo Contratante será cobrado 
judicialmente; 

VIII—reserva-se ao Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do 
objeto contratado; 

IX— a inexecução contratual pode gerar rescisão, quando, por exemplo, verificadas as 
seguintes situações: 
a) a não realização dos serviços contratados; 
b) a cobrança de quaisquer serviços, direta ou indiretamente dos usuários; 
c) mudança da capacidade operativa da Contratada, sem acordo prévio; 
d) paralisação da prestação do serviço, sem justa causa, e prévia comunicação ao 

Contratante; 
e) não repasse dos recursos financeiros definido no instrumento contratual pelo 

Contratante, além do prazo de 90 (noventa) dias; 
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f) não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

9.2 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via Sistema 1Doc, nesta ordem: 
a) manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 
b) manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, com 

os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
c) notificação da Contratada, via Sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

d) parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
e) decisão do Prefeito Municipal; 
f) notificação da Contratada, via Sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 

em decisão irrecorrivel; 

9.3 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n.° 8.666/1993, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 

10 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1 0 licitante deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
I — "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

II — "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

Ill — "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV —"prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

V — "prática obstrutiva": a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; b) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito do organismo 
financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 

10.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
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para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, a Contratada concorda e autoriza que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e .5 execução do contrato. 

11 DAS ALTERAÇÕES 

11.1 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (artigos 57 e 65 da Lei 8.666/1993), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer 
parte. 

11.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n.° 
8.666/1993. 

12 DA PESQUISA DE PREÇOS 

12.1 A consulta de pregos referente ao objeto do presente termo foi realizada pela servidora 
Rosangela Cavejon Sufiatti. 

Chopinzinho/PR, 23 de junho de 2020. 

Rosangera Cavejon Sufiatti 
Secretária Municipal de Administração 
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_to Medici. do Trobotho 

Polimed 

1] 
Medicina Ocupacional é obrigatória conforme LEI n.° 6.514 de 22/12/77  NR-7 /  NR-9 e LEI 9.732 de 11/12/98. 

1. OBJETO: Contratação de Empresa para realização de Perícias Médicas a serem realizadas 

por médico habilitado em Perícia ou medicina do trabalho para avaliar Servidores Municipais 

que apresentarem atestados de saúde, conforme segue: 

2. Descrição dos Serviços 

Item Qtde Unid Descrição 
Valor  Unit.  

R$ 

Valor 

Total R$ 

01 90 Unid 

Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviços de perícia médica a ser prestado 

por médico, com especialização em Medicina do 

Trabalho, com emissão de laudo pericial após ava-

liação minuciosa do servidor, constando sua situa-

cão de saúde, restrições para o trabalho, conforme 

atribuições do cargo e determinação precisa do 

período de afastamento, com a Classificação Inter-

nacional da Doença  (CID).  

As perícias deverão ser realizadas no Município de 

Chopinzinho. 

R$ 180,00 R$ 16.200,00 

VALOR TOTAL EM R$ R$ 16.200,00 
Valor Total R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). 

3. DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABA- 
LHO LTDA. 

CNPJ: 00.975.647/0001-39 

Inscrição estadual: ISENTA 

Endereço: Rua Itabira, 1371, centro 

Município: Pato Branco/PR 

Telefone: (46)21011800 

Pessoa para contato: Daniel Resende  

E-mail:  licitação©qrh.com.br  

4. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 30/06/2020. 

Pato Branco, 16 de Junho de 2020. 

DANIEL VINICIOS Assinado de forma digital 
por DANIEL VINICIOS 

RESENDE:046007 RESENDE:04600759931 

59931 
Dados: 2020.06.16 
16:19:57 -0300' 

Daniel Vinicios Resende 
Sócio Administrador 

Polimed Medicina do Trabalho — Rua ltabira, 1371 - 2° Andar —Centro 
Pato Branco/PR - 85501-047 — Telefone: (46) 2101 1800 — www.pmed.com.br  
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

Empresa: Bernardes e Assumpção LTDA-ME 

CNPJ / CPF:16.403.029/0001-54 

Porte da Empresa: ME 

Endereço: Rua Antônio Vicente Duarte n°3999 Sala:06 

Nome do Responsável: Flávia Bernardes e Assumpção 

Telefones para contato: (46) 3242-2137 

Local e data: Chopinzinho, 16 de Junho de 2020 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas 
— carimbo CNPJ). 

1. OBJETO 

1.1. 0 presente processo tem por objeto a Contratação de Empresa para realização de Perícias 

Médicas a serem realizadas por médico do trabalho para avaliar Servidores Municipais que 

apresentarem atestados de saúde, conforme segue: 

Item Qtde Unid Descrição 
Valor  Unit.  

R$ 

Valor 

Total R$ 

01 90 Unid Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de perícia médica a ser 

prestado por médico, com especialização em 

Medicina do Trabalho, com emissão de laudo 

pericial após avaliação minuciosa do servidor, 

constando sua situação de saúde, restrições 

para o trabalho, conforme atribuições do cargo 

e determinação precisa do período de afasta- 

mento, com a Classificação Internacional  

Doença  (CID).  
As perícias deverão ser realizadas no Munici-  

299,00 

t  

„mtiot2,6010.0t1E4  
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—. 
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pio de Chopinzinho. 

26.910,00  VALOR TOTAL EM R$ 

96.403.0291000i-5P%  
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

Empresa: Tavares e Troyan Ltda. 

CNPJ / CPF:11.455.744/0001-17 1.455.744/0001-1 -71  
Tavares & Troyan 

Porte da Empresa: M.E Lida - ME 

Endereço: Rua Sete de Setembro, 3835 — Centro. ae Setembro, 3135 • 1-  Aodii • ;mar* 
0551)J•000 • CHOPINZiNhO-PR 

Nome do Responsável: Fábio André Tavares e Michely Troyan 

Telefones para contato: 46-3242-3831. 

46-999011391 ( Fábio) ou 46-999011392( Michely) 

Local e data: Chopinizinho, 16 de junho/2020. 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — 

carimbo CNPJ). 

1. OBJETO 

1.1. 0 presente processo tem por objeto a Contratação de Empresa para realização de Perícias 

Médicas a serem realizadas por médico do trabalho para avaliar Servidores Municipais que 

apresentarem atestados de saúde, conforme segue: 

Item Qtde Unid Descrição  
Valor 

Unit.  R$ 

Valor 

Total R$ 

01 90 Unid Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de perícia médica a ser 

prestado por médico, com especialização em 

Medicina do Trabalho, com emissão de laudo 

pericial após avaliação minuciosa do servidor, 

constando sua situação de saúde, restrições 

para o trabalho, conforme atribuições do cargo 

e determinação precisa do período de afasta- 

mento. com  a Classificação Internacional da 

Doença  (CID).  

R$ 310,00 R$ 27.900,00 
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As pendas deverão ser realizadas no Municí- 

pio de Chopinzinho. 

VALOR TOTAL EM R$ 27.900,00 

*Q2-111 

1.455.74410001-1i1  

1, 7 
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Tavares & Troyan 
Ltda - ME 

Rua Sete de Setembro, 3335 - 1° Radar • CeAted 
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.0

1 
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Prefeito 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 23/06/2020  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PERICIAS MEDICAS, 

A SEREM REALIZADAS POR MEDICO DO TRABALHO, PARA AVALIAR SERVIDORES 

MUNICIPAIS QUE APRESENTAREM ATESTADOS DE SAÚDE. 

Recebido a solicitação da Secretaria de Administração para Contratação de Empresa para 

realização de Pericias Médicas, a serem realizadas por médico do trabalho, para avaliar 

Servidores Municipais que apresentarem Atestados de Saúde, autorizo a abertura de 

Procedimento Licitatório. 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 23/06/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PERICIAS MÉDICAS, A SEREM REALIZADAS POR 
MÉDICO DO TRABALHO, PARA AVALIAR SERVIDORES MUNICIPAIS QUE APRESENTAREM 
ATESTADOS DE SAÚDE 

VALOR R$ 16.200,00. 

Em atenção ã solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir disponibilidade 
orçamentária para o exercício de 2020, conforme Lei 3.797/2019 - LOA, conforme dotação abaixo: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01.041220003 2.007.3.3.90.39 (837) F: 000 

Atenciosamente, 

RODRI4 J YNSKI cx4-3 
Contabilidade 

LUCIANI M 0 CENCI 
Finance' o 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 23/06/2020  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PERICIAS 
MÉDICAS, A SEREM REALIZADAS POR MÉDICO DO TRABALHO, PARA AVALIAR 
SERVIDORES MUNICIPAIS QUE APRESENTAREM ATESTADOS DE SAÚDE.  

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente á Contratação de Empresa para 
realização de Pericias Médicas, a serem realizadas por médico do trabalho, para avaliar 
Servidores Municipais que apresentarem Atestados de Saúde, constante no Termo de Referência, 
temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Administração, entendemos 
ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que mesma seja 
realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente, 

Josiane Mos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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00.975.647/0001-39 
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NOME EMPRESARIAL 
POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
POLIMED 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados A segurança do trabalho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico -  ECG, EEG  e outros exames análogos 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.60-7-00 - Atividades de apoio A gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ITABIRA 

NUMERO 
1371 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

CFP 
85.501-047 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
PATO BRANCO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@PMED.COM.BR  

TELEFONE 
(46) 2101-1800 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
• plonk Or.  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*MAIN.  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
Ir. nktrfriririk 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/06/2020 ás 15:26:51 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 
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DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

CNPJ/MF: n° 00.975.647/0001-39 
NIRE: 412.0651767-3 

Folha: 1 de 10 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) GILMAR PEDRO RESENDE, brasileiro, maior, divorciado, natural de Marcelino 
Ramos-RS, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 436.524.419-15, portador da 
carteira de identidade RG n'.17/R-1.302.534 SSP-SC, expedida em 31/08/1989, 
residente e domiciliado na Rua Ibiporã, 340, Apto. 104, Centro, Pato Branco-PR, CEP: 
85501-056. 

2) ANUBES SMIDERLE, brasileira, maior, solteira, nascida em 17/05/1972, natural de 
Pato Branco-PR, administradora de empresas com registro no CRA-PR sob o n° 
10.193 e técnica de segurança do trabalho com registro no MTE-PR sob n°. 002277-2, 
inscrita no CPF/MF sob n°. 840.029.649-49, portadora da carteira de identidade RG 
n°.4.942.165-6 SSP-PR, expedida em 25/02/1987, residente e domiciliada na Rua 
Itabira, 1371, Centro, Pato Branco-PR, CEP: 85501-286. 

3) JAKCSON OLMES LOVERA, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 25/04/1981, 
natural de São Lourenço do Oeste-SC, engenheiro de segurança do trabalho com 
registro no CREA-PR n° 87026, inscrito no CPF/MF sob n°. 030.506.789-33, portador 
da carteira de identidade RG n'.3.787.564 SSP-SC, expedida em 22/02/1995, 
residente e domiciliado na Rua Sebastião Lara, 49, bairro Bonatto, Pato Branco-PR, 
CEP: 85506-450. 

4) DANIEL VINICIOS RESENDE, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 28/12/1991, 
natural de Pato Branco-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 046.007.599-31, 
portador da carteira de identidade RG n°.9.275.170-8 SSP-PR, expedida em 
17/10/2005, residente e domiciliado na Rua  Bolivia,  85, bairro Jardim das Américas, 
Pato Branco-PR, CEP: 85502-020. 

5) GISELE XAVIER SIMOES POLGA, brasileira, maior, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Pato Branco-PR, empresária, inscrita no 
CPF/MF sob n°. 007.894.639-54, portadora da carteira nacional de habilitação n° 
02777437160 expedida pelo DETRAN-PR em 15/04/2015, residente e domiciliada na 
Rua Tocantins, 3941, bairro São Luiz, Pato Branco-PR, CEP: 85504-702. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praga 
sob o nome de POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO 
TRABALHO LTDA, com sede na Rua Itabira, 1371, Sala 02, Centro, Pato Branco-PR, 
CEP 85501-290, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 00.975.647/0001-39, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0651767-3 em 30/06/2009, tendo sua última 
alteração contratual registrada sob o n°20173998712 em 20/07/2017; resolvem alterar 
o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: 0 endereço da presente sociedade 
que é na Rua ltabira, 1371, Sala 02, Centro, Pato Branco-PR, CEP 85501-290, fica alterado para Rua 
Itabira, 1371, Sala 02, Centro, Pato Branco-PR, CEP 85501-047. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O endereço da sócia 
ANUBES SMIDERLE que era na Rua ltabira, 1371, Centro, Pato Branco-PR, CEP: 85501-286, fica 
alterado para Rua Tupinambá, 177, Apto 403, bairro Parzianello, Pato Branco-PR, CEP 85504-470. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O endereço do sócio 
GILMAR PEDRO RESENDE que era na Rua Ibiporã, 340, Apto. 104, Centro, Pato Branco-PR, CEP: 
85501-056, fica alterado para Rua Tupinambá, 177, Apto 403, bairro Parzianello, Pato Branco-PR, 
CEP 85504-470. 

CLAUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por objeto 
social a exploração do ramo de: 
7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; Elaboração de projetos 
de segurança do trabalho; 
7490-1/99 - Assessoria e consultoria em saúde e medicina do trabalho; 
8599-6/04 - Treinamento e cursos; 
7733-1/00 - Locação de softwares; 
8630-5/99 - Serviços de medicina do trabalho; 
7020-4/00 - Assessoria e consultoria em recursos humanos; 
8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; Clinica Médica em Empresa; 
8660-7/00 — Serviço de consultoria e assessoria a área de saúde. 
Passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: 
7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados 5 segurança do trabalho; Elaboração de 
projetos de segurança do trabalho; 
7490-1/99 - Assessoria e consultoria em saúde e medicina do trabalho; 
7733-1/00 - Locação de softwares; 
8599-6/04 - Treinamento e cursos; 
8630-5/99 - Serviços de medicina do trabalho; 
7020-4/00 - Assessoria e consultoria em recursos humanos; 
8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; Clinica Médica em Empresa; 
8660-7/00 — Serviços de consultoria e assessoria na  Area  da saúde; 
8650-0/04 - Serviços de fisioterapia; 
8640-2-08 - Serviços de diagnostico por registro gráfico -  ECG, EEG  e outros exames análogos; 
8650-0/06 - Serviços de fonoaudiologia. 

CLAUSULA QUINTA - DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS: o sócio GILMAR PEDRO RESENDE, acima 
qualificado, transfere por venda onerosa, com o consentimento dos outros sócios, sendo 1.750,00 (um 
mil e setecentos e cinquenta) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma totalizando R$ 1.750,00 (um mil e setecentos e cinquenta reais) ao sócio DANIEL VINICIOS 
RESENDE, acima qualificado, dando plena quitação das quotas vendidas, e 9.800,00 (nove mil e 
oitocentas) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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totalizando R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais) a s6cia ANUBES SMIDERLE, acima qualificada, 
dando plena quitação das quotas vendidas. 

CLAUSULA SEXTA - DA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: 

Nome (0/0)  Cotas Valor R$ 
GILMAR PEDRO RESENDE 55.00 19.250 19.250,00 
ANUBES SMIDERLE 33.00 11.550 11.550,00 
DANIEL VINICIOS RESENDE 10.00 3.500 3.500,00 
JAKCSON OLMES LOVERA 1.00 350 350,00 
GISELE XAVIER SIMOES POLGA 1.00 350 350,00 
TOTAL 100.00 35.000 35.000,00 

CLAUSULA SÉTIMA - DO AUMENTO DE CAPITAL: 0 capital social que é de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais), divididos em 35.000 (trinta e cinco mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado para 
R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), divididos em 320.000 (trezentas e vinte mil) quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

- FORMA E PRAZO: 0 aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de R$ 
285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios, 
proporcionalmente As suas participações no capital da sociedade. Sendo integralizados da seguinte 
maneira: 

a) 0 sócio GILMAR PEDRO RESENDE integralizou R$ 156.750,00 (cento e cinquenta e seis mil, 
setecentos e cinquenta reais) referente a antecipação de capital social em moeda corrente nacional, 
conforme os lançamentos contábeis realizados no período de abril a outubro de 2019. 

b) A sócia ANUBES SMIDERLE integralizou R$ 94.050,00 (noventa e quatro mil e cinquenta reais) 
referente a antecipação de capital social em moeda corrente nacional, conforme os lançamentos 
contábeis realizados no período de maio a agosto de 2019. 

C) 0 sócio DANIEL VINICIOS RESENDE integraliza neste ato R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e 
quinhentos reais) em moeda corrente nacional. 

d) O sócio JAKCSON OLMES LOVERA integraliza neste ato R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e 
cinquenta reais) em moeda corrente nacional. 

e) A sócia GISELE XAVIER SIMOES POLGA integraliza neste ato R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e 
cinquenta reais) em moeda corrente nacional. 

- NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o capital social, 
inteiramente inte ralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios: 
Nome M. Cotas Valor R$ 
GILMAR PEDRO RESENDE 55.00 176.000 176.000,00 
ANUBES SMIDERLE 33.00 105.600 105.600,00 
DANIEL VINICIOS RESENDE 10.00 32.000 32.000,00 
JAKCSON OLMES LOVERA 1.00 3.200 3.200,00 
GISELE XAVIER SIMOES POLGA 1.00 3.200 3.200,00 
TOTAL 100.00 320.000 320.000,00 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovagdo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificagAo. 

# 
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CLAUSULA OITAVA — Fica alterada a Cláusula decima primeira — a qual passa a ter a seguinte 
redação: EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS 
NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou 
perdas apurados, independentemente do percentual de participação de cada um na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído 
mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, independente do percentual de 
participação de cada sócio na sociedade. Nesse caso  sera  observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o  art.  1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 

CLAUSULA NONA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora ajustada, 
consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

CNPJ/MF: 00.975.647/0001-39 
NIRE: 412.0651767-3 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) GILMAR PEDRO RESENDE, brasileiro, maior, divorciado, natural de Marcelino 
Ramos-RS, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 436.524.419-15, portador da 
carteira de identidade RG n°.17/R-1.302.534 SSP-SC, expedida em 31/08/1989, 
residente e domiciliado na Rua Tupinamba, 177, Apto. 403, bairro Parzianello, Pato 
Branco-PR, CEP 85504-470. 

2) ANUBES SMIDERLE, brasileira, maior, solteira, nascida em 17/05/1972, natural de 
Pato Branco-PR, administradora de empresas com registro no CRA-PR sob o n° 
10.193 e técnica de segurança do trabalho com registro no MTE-PR sob o n° 
002277-2, inscrita no CPF/MF sob n°. 840.029.649-49, portadora da carteira de 
identidade RG n°.4.942.165-6 SSP/PR, expedida em 25/02/1987, residente e 
domiciliada na Rua Tupinamba, 177, Apto. 403, bairro Parzianello, Pato Branco-PR, 
CEP 85504-470. 

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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3) JAKCSON OLMES LOVERA, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 25/04/1981, 
natural de São Lourenço do Oeste-SC, engenheiro de segurança do trabalho com 
registro no CREA-PR n° 87026, inscrito no CPF/MF sob n°. 030.506.789-33, portador 
da carteira de identidade RG n°.3.787.564 SSP-SC, expedida em 22/02/1995, 
residente e domiciliado na Rua Sebastião Lara, 49, bairro Bonatto, Pato Branco-PR, 
CEP: 85506-450. 

4) DANIEL VINICIOS RESENDE, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 28/12/1991, 
natural de Pato Branco-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 046.007.599-31, 
portador da carteira de identidade RG n'.9.275.170-8 SSP/PR, expedida em 
17/10/2005, residente e domiciliado na Rua  Bolivia,  85, bairro Jardim das Américas, 
Pato Branco-PR, CEP: 85502-020. 

5) GISELE XAVIER SIMOES POLGA, brasileira, maior, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Pato Branco-PR, empresária, inscrita no 
CPF/MF sob n°. 007.894.639-54, portadora da carteira nacional de habilitação n° 
02777437160 expedida pelo DETRAN-PR em 15/04/2015, residente e domiciliada na 
Rua Tocantins, 3941, bairro São Luiz, Pato Branco-PR, CEP: 85504-702. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praga 
sob o nome de POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO 
TRABALHO LTDA, com sede na Rua Itabira, 1371, Sala 02, Centro, Pato Branco-PR, 
CEP 85501-047, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 00.975.647/0001-39, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0651767-3 em 30/06/2009; resolvem atualizar 
o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob o nome 
empresarial de POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA 
e tem sede e domicilio na Rua Itabira, 1371, Sala 02, Centro, Pato Branco-PR, CEP 85501-047. 

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA TERCEIRA- INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 05/12/1995 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; Elaboração de projetos 
de segurança do trabalho; 
7490-1/99 - Assessoria e consultoria em saúde e medicina do trabalho; 
7733-1/00 - Locação de softwares; 
8599-6/04 - Treinamento e cursos; 
8630-5/99 - Serviços de medicina do trabalho; 
7020-4/00 - Assessoria e consultoria em recursos humanos; 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; Clinica Médica em Empresa; 
8660-7/00 - Serviços de consultoria e assessoria na  area  da saúde; 
8650-0/04 - Serviços de fisioterapia; 
8640-2-08 - Serviços de diagnostico por registro gráfico -  ECG, EEG  e outros exames análogos; 
8650-0/06 - Serviços de fonoaudiologia. 

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil 
reais), divididos em 320.000 (trezentas e vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas 
da seguinte forma: 

Nome (0/0)  Cotas Valor R$ 
GILMAR PEDRO RESENDE 55.00 176.000 176.000,00 
ANUBES SMIDERLE 33.00 105.600 105.600,00 
DANIEL VINICIOS RESENDE 10.00 32.000 32.000,00 
JAKCSON OLMES LOVERA 1.00 3.200 3.200,00 
GISELE XAVIER SIMOES POLGA 1.00 3.200 3.200,00 
TOTAL 100.00 320.000 320.000,00 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme dispõe o  art.  1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLAUSULA SETIMA - CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e prego, o direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o prego, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 

Q.: 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade cabe a GILMAR PEDRO RESENDE, DANIEL VINICIOS RESENDE e 
ANUBES SMIDERLE, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com 
os poderes e atribuições de representa-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a 
sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar 
todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLAUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, sob as 
penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

(s) contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA - RETIRADA  PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de  "pro-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCiCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo ã 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela 
legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, independentemente do percentual de 
participação de cada um na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído 
mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, independente do percentual de 
participação de cada sócio na sociedade. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o  art.  1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, ã data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Parágrafo único - 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA:  Art.  1085. Ressalvado 
o disposto no  art.  1.030 da Lei n.° 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da 
metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá exclui-los da sociedade, por justa causa, 
mediante alteração do contrato social. 

- A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada para esse fim, 
ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

§2.° - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio excluído  sera  apurado e 
liquidado na forma prevista na clausula 13a deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE SÓCIOS: Dependem de 
deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no presente contrato: 
a) aprovação das contas da administração; 
b) designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
c) destituição dos administradores; 
d) modo de sua remuneração; 
e) modificação do contrato social; 
f) cisão, a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; 
g) nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 
h) pedido de concordata; 
I) transformação da sociedade; 
j) outros assuntos de interesse social. 

- As deliberações sociais, obedecido o disposto no  art.  1.010 da Lei n.° 10.406/2002, serão 
tomadas em reunião dos sócios, convocadas pelos administradores nos casos acima previstos, 
dispensando-se a realização da mesma quanto todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria 
que seria objeto da reunião; 

- A convocação das reuniões  sera  feita por meio de carta registrada com aviso de recebimento 
(AR), enviada para o endereço dos sócios e deverá conter local, data, hora e ordem do dia, para a 
instalação da reunião; 

- É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os sócios comparecerem ou 
se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem dia; 

- As reuniões serão convocadas com antecedência de, no  minim:),  8 (oito) dias úteis da data de 
sua realização, para a primeira convocação, e de cinco dias, para as posteriores; 

- Uma vez regularmente convocada, dever-se-á observar o quorum de instalação da reunião, o 
qual deverá ser de no minimo de 3/4 do capital social para a primeira convocação e em segunda 
convocação com qualquer número; 

- O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por advogado, mediante outorga 
de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o instrumento ser levado a registro, 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos codigos de verificação. 
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CNPJ/MF: n° 00.975.647/0001-39 
NIRE: 412.0651767-3 

Folha: 9 de 10 

juntamente com a ata; 
- As reuniões serão presididas por sócio escolhido entre os presentes e caberá ao presidente a 

escolha do secretario; 
- As deliberações dos sócios serão tomadas: 

• pelos votos correspondentes a, no  minim,  3/4 do capital social para: a modificação do contrato 
social, para a incorporação, fusão, dissolução e cessação do estado de liquidação; 
• pelos votos correspondentes amais da metade do capital social (maioria absoluta) para: designação 
dos administradores, quando em ato separado, destituição dos administradores, estabelecimento do 
modo de sua remuneração, pedido de concordata e também para transformação de tipo jurídico; 
• pelos votos correspondentes a, no minimo, 2/3 do capital social para: designação de administrador 
não sócio, se o capital estiver integralizado; destituição de sócio nomeado administrador no contrato; 
• pela unanimidade dos sócios para: designação de administrador não sócio, se o capital não estiver 
totalmente integralizado; 
• pela maioria de votos dos presentes (maioria simples): nos demais casos previstos em lei ou no 
presente contrato, se este não exigir maioria mais elevada. 

- Dos trabalhos e deliberações tomadas  sera  lavrada ata, no Livro de Atas de Reunião e ata  sera  
assinada por todos os presentes; 

§10.° - Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela 
mesa,  sera,  nos vinte dias subseqüentes à reunião, apresentada para arquivamento e averbação na 
Junta Comercial, mas, as modificações do ato constitutivo "deliberadas em reunião" devem ser 
formalizadas em instrumento de alteração contratual; 

§11.° - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, no primeiro quadrimestre 
seguinte ao término do exercício social, para os fins do disposto na clausula 11.a deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DIREITO DE RECESSO: Em caso de modificação do contrato, fusão da 
sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra ou transformação, se não houver o consentimento 
de todos os sócios, o dissidente da decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) 
dias subsequentes a deliberação, aplicando-se, nesse caso, o disposto no  art.  1.031 da Lei n. ° 
10.406/2002. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serão resolvidos 
pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da 
sociedade anônima (Lei n. 06.404/76),  conforme faculta o § único do  art.  1.053 da Lei n. 010.406/2002.  

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE: Os sócios declaram que: 
a) a sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu o limite fixado no inciso II do  art.  3° da Lei 
Complementar n°.123/2006, observado o disposto no § 2° do mesmo artigo; 
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do  art.  
3°da mesma Lei. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CLAUSULA DÉCIMA NONA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Pato Branco-PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única, obrigando-se 
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Pato Branco-PR, 11 de novembro de 2019. 

GILMAR PEDRO RESENDE ANUBES SMIDERLE 

JAKCSON OLMES LOVERA DANIEL VINICIOS RESENDE 

GISELE XAVIER SIMOES POLGA 

A validade deste documento, se  impress°,  fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaollo. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
,A Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO 

TRABALHO LTDA consta assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF/CNPJ Nome 
00789463954 

GISELE XAVIER SIMOES POLGA 

03050678933 
JAKCSON OLMES LOVERA 

04600759931 
DANIEL VINICIOS RESENDE 

43652441915 
GILMAR PEDRO RESENDE 

84002964949 
ANUBES SMIDERLE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 03/12/2019 14:55 SOB N 20197263623. 
PROTOCOLO: 197263623 DE 29/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905558000. NIRE: 41206517673. 
POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 03/12/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

MIENTAINIMI 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaóao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificag&o. 



CAIIATA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.975.647/0001-39 

Razão SOCial:POLIMEDICI ASSES E  CONSULT  EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

Endereço: RUA ITABIRA 1371 / CENTRO / PATO BRANCO / PR / 85501-290 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/03/2020 a 10/07/2020  

Certificação Número: 2020031301331101704513 

Informação obtida em 01/06/2020 15:28:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

05/06/2020 Consulta Regularidade do Empregador 33 
\or\L  

Voltar 

 

lmprimir 

https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojsf 1/1 



05/06/2020  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA 
CNPJ: 00.975.647/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 15:27:40 do dia 01/06/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/11/2020. 
Código de controle da certidão: 8B70.AB03.FE93.17F7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.975.647/0001-39 
Certidão n': 12660861/2020 
Expedição: 01/06/2020, As 15:30:37 
Validade: 27/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO 
TRABALHO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  
00.975.647/0001-39, Nii0 CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMA4A0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 022008228-70 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.975.647/0001-39 
Nome: CNPJ  NM)  CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

(1/4) 
Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 29/09/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

P.Ogina 1 de 1  

Emitido  via Internet Piibiica (01/06/2020 15'29:17) 



MUNICiP10 DE PATO BRANCO - PARANA 
Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME  POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA 
CNPJ/CPF..: 00.975.647/0001-39 
ENDEREÇO..: ITABIRA , 1371 - CENTRO DA CIDADE 
MUNICIPIO.: PATO BRANCO UF: PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
daprgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliário ou Mobiliário do sujeito 
\Passivo acima identificado, é CERTIFICADO que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA 

EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, INSCRITOS OU NÃO EM DIVIDA ATIVA. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em 01/06/2020. 
Válida até 90 dias após a data de emissão desta. 
Código/Ano da certidão • 0020802/2020 
Código de autenticidade da certidão: 14948465014948 

Certidão emitida gratuitamente.-- 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 



Pesquisa Impedidos de Licitar 

/Fornecedor 

Tipo documento CNPJ Número documento 00975647000139 

Nome  

3  

Consulta de Impedidos de licitar 

25/06/2020 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Pe-Atitsor 

.NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 00975647000139! 

• 

https://servicos.tce.prgov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1 



25/06/2020 Detalhamento d Sangities Vigentes - Cadastro de Empresas Inidi5neas e Suspeos - CEIS - Portal da transparência 

LIMPAR 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO TIPO DA SANÇÃO 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 00975647000139 

Data da consulta: 25/06/2020 16:49:40 

Data da última atualização: 25/06/2020 10:00:06 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

SANCIONADORA 
QUANTIDADE 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=8,offset=8,direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=00975647000139&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCneaCnome... ill 



latif0 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (23/06/2020 às 16:15) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 00.975.647/0001-39. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EF2.54EA.DDCD.1754 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 23/06/2020 as 16:15:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Polimed 
Medicina do Trabalho 

POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA.  
CNN:  00.975.647/0001-39 CRM 111 CREA 46226 

Rua Itabira, 1371 — 20  andar — Sala 205 - Centro Pato Branco — PR CEP: 85501-290 
Telefax: (046) 2101-1800  E-mail:  polimed@pmed•COm.br  -  Home Page:  www.pmed.com.br  

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO 

ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 
8.666/93. 

A empresa POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO 
TRABALHO LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 00.975.647/0001-39, com sede â Rua 
Rua ltabira, n° 1371, sala 205, centro na cidade de Pato Branco estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr. Daniel Vinicios Resende, portador da carteira de 
identidade RG n° 9.275.170-8 e inscrito no CPF sob n° 046.007.599-31, DECLARA 
sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 
companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° 
grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral 
do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou 
atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou 
qualquer outra autoridade ligada 5 contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 
Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do 
Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do 
TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953- 4/Paranavai-PR-4a Câmara 
Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade  n° , instaurada pelo Município de Chopinzinho, 
que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida 
empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Pato Branco, 17 de junho de 2020 

DANIEL VINICIOS Assinado de forma digital 
por DANIEL VINICIOS 

RESENDE:046007 RESENDE:04600759931 

59931 
Dados: 2020.06.17 
17:30:49 -0300' 

Polimedici Assessoria e Consultoria em Medicina do Trabalho Ltda. 
Daniel Vinicios Resende 

Sócio Administrador 
CPF: 046.007.599-31 

RG: 9.275.170-8 SSPPR 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 24 de junho de 2020. 

Pau Isasso 
Agente dministrativo 

Divisão de LIcitações  e Contratos 

O  

4 2 

• 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNR176.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

2.870/2020 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo 

firmar contrato de compra, através de processo de Dispensa de Licitação, nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentálos das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (837) FONTE: 000 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e f nanceira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

Chopinzinho - PR, 26 de junho de 2020. 

Al aro Dênis Ceni Scolaro 
_Rrefeito 
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2020 

Processo n° 152/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Administração em sua solicitação protocolada sob o Memorando n° 
2.870/2020 requer a Contratação de Empresa para Realização de Perícias Médicas, conforme 
descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, 
o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

2.2 — Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO 
LTDA 
Endereço: Rua Itabira, no 1371, Sala 02 Bairro Centro 
Cidade: Pato Branco CEP: 85.501-047 U.F.: PR 
CNPJ: 00.975.647/0001-39 
Representante Legal: Daniel Vinicios Resende 
CPF: 046.007.599-31 RG: 9.275.170-8 SSP/PR 

IV — DA HABILITAÇÃO 
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4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e corr pativel com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal  Jo  domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

41I1 4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documenta0o do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas nidõneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administra;ão Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 
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5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor ate 10% (dez por cemo) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma  so  vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.2.3 — A Medida Provisória N° 961, de 6 de Maio de 2020, atualiza os valores da [)ispensa de 
Licitação de que tratam os incisos I e II do caput do  art.  24 da Lei n° 8.666, de 21 ,ie junho de 
1993, até o limite de respectivamente de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), 
portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DA ExEcupÃo O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — 0 prazo de execução dos serviços  sera  de 6 (seis) meses, conforme demanta solicitada 
pela Secretaria de Administração. 

6.3 — A vigência do contrato  sera  de 6 (seis) meses a partir da assinatura do Contrato. 

6.4 — É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Clausula Primeira, a importância total de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos 
reais), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da 
nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Administração  sera  encaminhada à Tesouraria da 
Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante deposito bancário. 

7.3 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 
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7.4 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Administração — 03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (837) FONTE 
000 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de 
Administração. 

8.2 — A gestão do Contrato ficará a cargo da Servidora Senhora Rosangela Cavejon Sufiatti - 
Secretaria de Administração. 

8.3 — A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo do Servidor 
Senhor Carlos Antônio Ansiliero (titular) e da Senhora Jakeline Aparecida da Silva Caldato 
(suplente), estando sujeito é conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do 
item do objeto licitado. 

8.4 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.6 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/T0J, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
é CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

IX — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Da Contratante: 

9.1.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Contrato e seus anexos. 

9.1.2 — Comunicar é Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto entregue, para que seja reparado ou corrigido. 

9.1.3 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

9.1.4 — Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
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9.1.5 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

9.1.6 — Encaminhar os candidatos/servidores conforme convocações para admissões 
realizadas informando Nome, cargo, número da Carteira de Identidade e/ou Registro Funcional 
e exame a ser realizado. 

9.1.7 — A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo ce Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 — Da Contratada: 

9.2.1 — São obrigações da Contratada, a serem mantidas durante todo o período de vigência do 
Contrato: 

9.2.2 — Emissão de laudo pericial, após avaliação do atestado/servidor, constando sua situação 
de saúde, restrições para o trabalho, conforme atribuições do cargo e determinação precisa do 
período de afastamento, no qual conste a data de retorno ao trabalho ou eventual necessidade 
de readaptação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a solicitação feita pela Secretaria 
e a entrega em até no máximo de 05 (cinco) dias úteis após a realização da perícia. 

9.2.3 — 0 laudo pericial devera ser emitido em 03 (três) vias, sendo 01 (uma) entregue para o 
servidor, para entrega ao seu chefe imediato, 01 (uma) para arquivo e controle do medico e 01 
(uma) deverá ser encaminhada para a Divisão de Recursos Humanos e Segurança do Trabalho 
Municipal, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da realização ca avaliação 
do atestado/servidor. 

9.2.4 — As perícias deverão ser realizadas em consultório indicado pela Contratada, o qual 
deverá estar localizado no perímetro urbano da cidade de Chopinzinho. 

9.2.5 — Cumprir todas as condições especificadas no Contrato. 

9.2.6 — Regularidade da Contratada junto ao CRM/PR (Conselho Regional de Medicina do 
Paraná). 

9.2.7 — Regularidade da Contratada junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentcs de Saúde 
(CNES). 

9.2.8 — Manter pelo menos 01 (um) médico do trabalho especialista em Medicina  co  Trabalho, 
mediante a apresentação de cópias do Certificado de Conclusão do curso de pós-graduação 
para o médico, e a comprovação do vinculo do profissional com a empresa proponente, por 
meio de cópia do Registro na empresa; cópia do Contrato Social caso o profissional fizer parte 
da sociedade, cópia da CTPS ou Contrato de Prestação de Serviços. 

9.2.9 — Não transferir ou subcontratar a execução dos serviços contratados, salvo mediante 
expressa e prévia autorização do Contratante. 
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9.2.10 — Justificar ao Contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização 
dos serviços, objeto do Contrato. 

9.2.11 — Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 
previstas no contrato. 

9.2.12 — Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional. 

9.2.13 — Não realizar qualquer cobrança dos serviços dos servidores do Contratante, a 
qualquer titulo. 

9.2.14 — Prestar os serviços contratados de forma igualitária, sem discriminação de qualquer 
natureza. 

9.2.15 — Manter cadastro dos servidores que permitam o acompanhamento, o controle e a 
supervisão dos serviços. 

9.2.16 — Responsabilizar-se integralmente pelos colaboradores com os quais estabeleceu 
vinculo empregaticio, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os 
encargos trabalhistas, previdenciarios, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e 
obrigatoriedades em nenhuma hipótese poderão ser transfundidos para a Contratanie. 

9.2.17 — Responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, decorrentes de 
ação ou omissão voluntária, ou de negligência empregados, ficando assegurado o direito de 
regresso. 

9.2.18 — Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante, aos servidores 
desta, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ng o excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado, conforme  art.  69 e 70 da Lei 8.666/93, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

9.2.19 — Desempenhar os serviços de acordo com a ética médica, sendo de sua 
responsabilidade e ônus, todos os materiais, equipamentos e medicamentos necessários para 
a realização dos serviços profissionais ora contratados, com disponibilidade de ambiente 
adequado, devendo manter todos os equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos 
serviços em perfeito estado de conservação, asseio e higiene, segundo os padrões exigidos 
pela AN VISA e demais órgãos competentes, além de aparelhos com a calibração exigida pelo 
INMETRO, na periodicidade determinada por esse órgão. 

9.2.20 — Guardar total sigilo relativo as perícias durante e após a execução do Contrato. 

9.2.21 — Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações. 
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9.2.22 — Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar à Secretaria de Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente Contrato. 

9.2.23 — Realizar ações que assegurem a qualidade da atenção e boas praticas em saúde para 
garantir a segurança aos servidores, com redução de incidentes desnecessários e evitáveis, 
além de atos inseguros relacionados ao cuidado. 

9.2.24 — Manter o ambiente de atendimento com arquitetura inclusiva e com acessibilidade, 
seguindo as normas e legislações vigentes. 

9.2.25 — A contratação não gerará nenhum vinculo empregaticio perante a Contra':ada e seus 
profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade estada, deslocamento, alimentação e 
transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a 
contratação, além do fornecimento de todo material necessários para realização dos serviços e 
emissão dos laudos periciais. 

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 — Em caso de expressa manifestação de qualquer das partes, através ce denúncia 
espontânea a qual deverá ser obrigatoriamente formalizada com período mínimo de 
antecedência de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas ate a data da 
extinção; 

10.1.4 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/.g3 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3— Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA  pa  -a que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
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recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre dutras: 

10.7.1 —A não realização dos serviços contratados. 

10.7.2 — A cobrança de quaisquer serviços, direta ou indiretamente dos usuários; 

10.7.3 — Mudança da capacidade operativa da Contratada, sem acordo prévio; 

10.7.4 — Paralisação da prestação do serviço, sem justa causa, e prévia comL nicação ao 
Contratante; 

10.7.5 — Não repasse dos recursos financeiros definido no instrumento comratual pelo 
Contratante, além do prazo de 90 (noventa) dias; 

10.7.6 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
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inimmimmoi 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no iten-  10.7 deste 
Termo. 

XI— DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorrarr de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 



Município de Chopintin o 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada ETT1 conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 



Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de i ifluenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover ilspegão ou 
auditoria. 
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13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-ei inid6nea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados é licitação e à execução do 
Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR„' /2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da  CPL  
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  UNIT.  
R$ 

TOTAL  R$ 

01 90 

U
ni

da
de

  

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de perícia médica, a 
ser prestado por médico do trabalho, com 
emissão de laudo pericial após avaliação 
minuciosa do servidor, constando sua 
situação de saúde, restrições para o 
trabalho, conforme atribuições do cargo e 
determinação precisa do período de 
afastamento, com a Classificação 
Internacional da Doença  (CID).  
As pericias deverão ser realizadas no 
Município de Chopinzinho. 

180,00 16.200,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 16.200,00 

• 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO 
LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO 
LIDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua ltabira, n° 1371, Sala 02, Bairro Centro, 
no Município de Pato Branco -  Parana,  CEP 85.501-047, inscrita no CNPJ: 00.975.647/0001-39, 
telefone (46) 2101-1800,  e-mail  licitacao@qrh.com.br, neste ato representado pelo Senhor Daniel 
Vinicios Resende, portador do CPF 046.007.599-31 e do RG 9.275.170-8 SSP/PR, ora 
denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2020, 
Processo Licitatório n° 152/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  
UNIT.  

R$ 
TOTAL 

 R$ 

01 90 

U
ni

da
d
e  

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de perícia médica, a 
ser prestado por médico do trabalho, com 
emissão de laudo pericial após avaliação 
minuciosa do servidor, constando sua 
situação de saúde, restrições para o 
trabalho, conforme atribuições do cargo e 
determinação precisa do período de 
afastamento, com a Classificação 

180,00 '16.200,00 

Internacional da Doença  (CID).  
As perícias deverão ser realizadas no 
Município de Chopinzinho. 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 16.200,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), para a 
fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2. 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Administração  sera  encaminhada à Tesouraria da 
Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 

2.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos; morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
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computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.4. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentarias: Secretaria de Administração —03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (837) FONTE 000 

2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 E alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. 0 prazo de execução dos serviços  sera  de 6 (seis) meses, conforme demanda solicitada pela 
Secretaria de Administração. 

4.2. A vigência do contrato  sera  de 6 (seis) meses a partir da assinatura do Contrato. 

4.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de  la  qualidade, e em seu prego deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 152/2020 — Dispensa de Licitação n° 

/2020, os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a 
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Administração, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.4. A CONTRATADA exime desde já, a CONTRATANTE por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. São obrigações da Contratada, a serem mantidas durante todo o período de vigência do 
Contrato: 

5.1.6. Emissão de laudo pericial, após avaliação do atestado/servidor, constando sua situação de 
saúde, restrições para o trabalho, conforme atribuições do cargo e determinação precisa do 
período de afastamento, no qual conste a data de retorno ao trabalho ou eventual necessidade de 
readaptação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a solicitação feita pela Secretaria e a 
entrega em até no máximo de 05 (cinco) dias úteis após a realização da perícia 

2 
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5.1.7. 0 laudo pericial devera ser emitido em 03 (três) vias, sendo 01 (uma) entregue para o 
servidor, para entrega ao seu chefe imediato, 01 (uma) para arquivo e controle do médico e 01 
(uma) deverá ser encaminhada para a Divisão de Recursos Humanos e Segurança do Trabalho 
Municipal, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da realização da avaliação do 
atestado/servidor. 

5.1.8. As perícias deverão ser realizadas em consultório indicado pela Contratada, o qual deverá 
estar localizado no perímetro urbano da cidade de Chopinzinho. 

5.1.9. Cumprir todas as condições especificadas no Contrato. 

5.1.10. Regularidade da Contratada junto ao CRM/PR (Conselho Regional de Medicina do  
Parana).  

5.1.11. Regularidade da Contratada junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 
(CNES). 

5.1.12. Manter pelo menos 01 (um) medico do trabalho especialista em Medicina do Trabalho, 
mediante a apresentação de cópias do Certificado de Conclusão do curso de pós-graduação para 
o medico, e a comprovação do vinculo do profissional com a empresa proponente, por meio de 
copia do Registro na empresa; copia do Contrato Social caso o profissional fizer parte da 
sociedade, cópia da CTPS ou Contrato de Prestação de Serviços. 

5.1.13. Não transferir ou subcontratar a execução dos serviços contratados, salvo mediante 
expressa e prévia autorização do Contratante. 

5.1.14. Justificar ao Contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos 
serviços, objeto do Contrato. 

5.1.15. Observara estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 
contrato. 

5.1.16. Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional. 

5.1.17. Não realizar qualquer cobrança dos serviços dos servidores do Contratante, a qualquer 
titulo. 

5.1.18. Prestar os serviços contratados de forma igualitária, sem discriminação de qualquer 
natureza. 

5.1.19. Manter cadastro dos servidores que permitam o acompanhamento, o controle e a 
supervisão dos serviços. 

5.1.20. Responsabilizar-se integralmente pelos colaboradores com os quais estabeleceu vinculo 
empregaticio, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive Os encargos 
trabalhistas, previdenciarios, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigatoriedades em 
nenhuma hipótese poderão ser transfundidos para a Contratante. 

5.1.21. Responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, decorrentes de ação 
ou omissão voluntária, ou de negligência empregados, ficando assegurado o direito de regresso. 

5.1.22. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante, aos servidores desta, 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 
conforme  art.  69 e 70 da Lei 8.666/93, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

3 
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5.1.23. Desempenhar os serviços de acordo com a ética médica, sendo de sua responsabilidade e 
ônus, todos os materiais, equipamentos e medicamentos necessários para a realização dos 
serviços profissionais ora contratados, com disponibilidade de ambiente adequado, devendo 
manter todos os equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços em perfeito 
estado de conservação, asseio e higiene, segundo os padrões exigidos pela ANVISA e demais 
órgãos competentes, além de aparelhos com a calibração exigida pelo INNIETRO, na 
periodicidade determinada por esse órgão. 

5.1.24. Guardar total sigilo relativo as perícias durante e após a execução do Contrato. 

5.1.25. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante. atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações. 

5.1.26. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar a Secretaria de Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.27. Realizar ações que assegurem a qualidade da atenção e boas praticas em saúde para 
garantir a segurança aos servidores, com redução de incidentes desnecessários e evitáveis, além 
de atos inseguros relacionados ao cuidado. 

5.1.28. Manter o ambiente de atendimento com arquitetura inclusiva e com acessibilidade, 
seguindo as normas e legislações vigentes. 

5.1.29. A contratação não gerará nenhum vinculo empregaticio perante a Contratada e seus 
profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade estada, deslocamento, alimentação e 
transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a 
contratação, além do fornecimento de todo material necessários para realização doe; serviços e 
emissão dos laudos periciais. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Contrato e seus anexos; 

• 5.2.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto entregue, para que seja reparado ou corrigido. 

5.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

5.2.4. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

5.2.6. Encaminhar os candidatos/servidores conforme convocações para admissões realizadas 
informando Nome, cargo, número da Carteira de Identidade e/ou Registro Funcional e exame a 
ser realizado. 

5.2.7. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 
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6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviço:3 sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. Em caso de expressa manifestação de qualquer das partes, através de denúncia 
espontânea a qual deverá ser obrigatoriamente formalizada com período mínimo de antecedência 
de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da extinção; 

6.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos  cue  regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. A cobrança de quaisquer serviços, direta ou indiretamente dos usuários; 

6.7.3. Mudança da capacidade operativa da Contratada, sem acordo prévio; 

6.7.4. Paralisação da prestação do serviço, sem justa causa, e prévia comulicação ao 
Contratante; 

6.7.5. Não repasse dos recursos financeiros definido no instrumento contratual pelo Contratante, 
além do prazo de 90 (noventa) dias; 

6.7.6. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
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6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Administração, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estark sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
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objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal  co  Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

41110 f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância  cu  em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens antenores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria • direito. 

8.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no iterr anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Administração, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
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8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

• CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administração. 

9.2. A gestão do Contrato ficará a cargo da Servidora Senhora Rosangela Cavejon Sufiatti - 
Secretaria de Administração. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo do Servidor Senhor 
Carlos Antônio Ansiliero (titular) e da Senhora Jakeline Aparecida da Silva Caldatc (suplente), 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do 
objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de lici.:ação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
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C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/cu município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações  corn  impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independerremente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo da vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 
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13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os de\ddos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR,  /2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Polimedici Assessoria e Consultoria em Medicina do Trabalho Ltda 
Daniel Vinicios Resende — Representante Legal 

Contratada 

Rosangela Cavejon Sufiatti 
Gestor do Contrato 

Carlos Antônio Ansiliero 
Fiscal do Contrato 

Jakeline Aparecida da Silva Caldato 
Fiscal Substituta 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2020. Contratante: Município de C hopinzinho. 
Contratada: Polimedici Assessoria e Consultoria em Medicina do Trabalho Ltda. CNPJ: 
00.975.647/0001-39. Objeto: Contratação de Empresa para Realização de Perícias Médicas. 
Valor R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). Origem: Dispensa de . _icitação n° 

/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (837) 
FONTE: 000. Data da assinatura / /2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Daniel Vinicios Resende, pela Empresa. 

• 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 29 de junho de 2020. 

Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 29 dias do mês de junho do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fabio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

XOTLYCAJ (XnAWIAnthik  
-1 

Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 



2402-6/1 Alysson Guilherme Gobbato 
Cargo: 0083 Medico do Trabalho  
Mod.  de Pag. Credito Bancario 
Local: 0509 Administracao 

R Descricao Compl. 
Baiano Base 75,00 
Adicional Insalubridad 
Auxilio Alimentacao 

Cod. 
PROV 1 

8 
76  

20,00 
30,00 

is  And padari 
chqte qa Div Recursos 

Humanos e Se ca no Trabalho 

Prefeitura Municipal De Chopinzinho 
Demonstrativo da Folha Resumo da Folha (Analitico) Tipo de Calculo = 9-Folha mensal Seq.=1 

Pag. 1 
Data Ref. 04/2020 

PROVENTOS:  14.926,91 VANTAGENS: 0,00 

FORM 700 Conta Veto (Geral) 14.751,9 14.751,91 14-751.,91. 
702 Conta IRRF 2.815,5 2.815,54 2.815,54 
704 Conta PREVCHOPIM 1.352,2 1.352,26 1.352,26 
714 Conta PREVCHOPIM (Empr 1.966,9 1.966,92 1-9_66,92_ 
806 Base Margem Consig 12.293,26 12.293,26 

Dep.IR: 00 Dep.SF: 00 Hrs Mes-Int:075-075 
04.01 PISO Nascimento: 31/12/1982 

Agencia: 5706-1 Conta: 4199-8 
Ativo Lotacao:02.01.02 
Dascricao Compl. Mamas V1Mansal 
Emprestimo Bradesco 2/10 0,00 1.155,92 

139 Seguro de Vida 7,83 7,83 
531 IRRF 27,50 13.399,65 2.815,54 
554 PREVCHOPIM (Folha) 12.293,26 1.352,26 

DESCONTOS: 5.331,55 LIQUIDO: 9.595,36 

IR-Margem 27,50 10.941,00 
PREV-Margem 0,00 
Margem Consignavel 0,00 
B.Fundo Previdenc(F 2.293,26 12.293,26 

Adm: 10/06/2019 Dem: 
Faixa Salarial: 

Banco: 237 BRADESCO 
Situacao Funcional: 

Bases V1Mosal Cod.  R 
12.293,26 12.293,26 DESC 118 
12.293,26 2.458,65 

175,00 175,00 

FORM 807 
808 
809 
3125 

2.139,41 
1.352,26 
2.640,47 
12.293,26 

GOVBR GP - Emissao: 29/06/2020 as 14h26m1n - Duracao; Oh00m0Oseg (3) 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Prouipio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DOS LIMITES LEGAIS PARA PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO.  

A Secretaria de Administração do Município de Chopinzinho — PR, representada 
neste ato, por sua Secretária, Senhora Rosangela Cavejon Sufiatti, portadora do CPF 
n° 021.381.169-30 e do RG n°688.317-41 SSP/PR, DECLARA, que não realizou, nem 
pretende realizar, neste exercício financeiro, contratações do mesmo objeto ou de 
objeto de natureza similar a Contratação de Empresa para realização de Perícias 
Médicas, que caracterize fracionamento de despesa. 

Chopinzinho, 30 de junho de 2020. 

Rosangqla CavejoifSufiatti  
Secretária M nicipal de Administração 

4140,  
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Memorando 5: 2.870/2020 074  

   

De: Fábio A. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos - A/C Roberto P. 

Data: 30/06/2020 às 09:50:47 

Setores envolvidos: 

SMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC 

Segue o Parecer Jurídico n.° 185/2020/PGM/FLSA. 

f  

Fábio Luiz Santin de AILiur 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Parecer n.° 185-2020 - Processo n.9  152-2020 - Dispensa Administração (Contratação de Empresa para Realização de Perícias 



Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
 f1, 051$1rif illitriteliMMUMMINEN 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 152/2020 

MEMORANDO 1Doc N.q.  2.870/2020 

PARECER JuRiDico N.9  185/2020/PGM/FLSA 

REQUERENTE : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

INTERESSADOS : PREFEITO MUNICIPAL 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZA-

ÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS. DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE. 

POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. 

1 Do RELATÓRIO 

Trata-se do Processo Licitatório n.° 152/2020 (Memorando 1Doc n.2  2.870/2020), Dis-

pensa, pelo qual a Secretaria de Administração pretende a contratação de empresa para reali-

zação de perícias médicas, ao prego de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). 

Os autos, contendo 70 (setenta) paginos. foram regularmente formalizados e encon-

tram-se instruídos com os seguintes documentos: 

a) Decreto Municipal n.2  536/2019, que nomeia a Comissão Permanente de Licitações 

(fls. 03); 

b) Solicitação (fls. 04); 

c) Termo de Referenda (fis. 05/12); 

d) Orçamentos: (i) Polimedici Assessoria e Consultoria  ern  Medicina do Trabalho Ltda., 

ao prego unitário de R$ 180,00 (fis. 13);  (ii)  Bernardes e Assumpção Ltda. - ME, ao prego unitá-

rio de R$ 299,00 (fls. 14/15) e;  (iii)  Tavares e TroyEi.n Ltda. - ME, ao prego unitário de R$ 310,00 
(fls. 16/17); 

e) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

18); 

f) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 19); 

g) Parecer da Comissão de Licitações (fls. 20); 

h) Polimedici Assessoria e Consultoria  ern  Medicina do Trabalho Ltda.: Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastrai, Décima Sexta Alteração Contratual, Certificado de Regula-

ridade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do 

Página 1 de 9 
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)r(C/ 
Parana,  Certidão Positiva ccm Efeito de Negativa de Débitos do Município de Pato Branco/PR, 

Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — TCE/PR, Consuita ao Cadastro de Empresas Ini-

cloneas e Suspensas — CEIS, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

do CNJ e Declaração de não parentesco e de que não esta incursa nas vedações do inciso  III  do  

art.  9° da Lei Federal 8.666/93 (fis. 21/41); 

I) Autorização do Prefeito Municipal para firmar contrato de compra, via processo de 

dispensa de licitação, além de preparação da minuta (fls. 42); 

j) Minutas da dispensa, do contrato e do extrato para publicação, elaborados pela Di-

visão de Licitações e Contratos (fis. 44/67). 

Os autos foram remetidos para a Procuradoria Municipal e encaminhados a este Pro- 

curador em 29/06/2020 (fls. 69). N ' 

Após, a Secretaria de Administração ainda juntou aos atos: 

a) Demonstrativo da folha referente ao cargo de Medico do Trabalho (fls. 70); 

b) Declaração de observância do limite para dispensa (fis. 71). 

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DO CAMPO DE ANAUSE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.2 8.666/1993, o processo administrativo de con-

tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...)pareceres técnicos ou 

jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexiaibiliclade". O parágrafo único desse mes-

mo dispositivo estabelece, ainda. que "(...) as minutas de editais de licitação, bem corno as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 

assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta analise os elementos técnicos ou dis-

cricionários pertinentes ao caso;  cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis 

e autoridades competentes. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI,1  da CRFB/88) e a exce-

ção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

1  "Art.  37 A administração púhdca d, reta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe-

deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade. moralidade, publicidade e eficiência e, tam-

bém, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados Os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pUblica que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusu-

las que estabeleçam obrigações de pagamento, mani idas as condições eretivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação tiknica econômica indispensaveis a garantia do cumprimento das obrigações;" 

Página 2 de 9  
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0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-

josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido peio Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contra-

tação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 

pela Lei n.2  8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: • 
"Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa 

pressupeie urna licitação 'exigível' que  so  não ocorrerá por vontade do legislador. Em 

termos orriccr, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exigi-

vet  ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afas-

tada a nexigibilidade, passara a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da 

licitagao."' 
c6 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

.0 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Administração pretende a contratação de empresa para realização de 

perícias médicas, ao preço de RS 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). 
s= 

2.3.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE 40 
O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento iicitatório e, depois, a .g 

D c 
contratação através do processo de dispensa de licitação por limite (fls. 18 e 42). o .c  Lo  

O -5 
D 

2.3.2 DA JUSTIFICATIVA 0. 
< 

• (,) 
z o 

A Secretaria de Administr20o apresentou justificativa nos seguintes termos: 

E 
"2 - JUSTI F I  CAT  VA z 

--cv 
(,) 

o 
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho realizou Concurso Público, Edital n9  

< 
13/2018, com vaga para Medico do Trabalho. 

-g 
O (15 
to • 

> 

0. 0 
2  MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Ni:erc.ii: i;-npetus, 2013, p. 465. o 

> 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO  DC  PARANA 

CNPJ 76.995.4 4/0001-60 e-mail:  prefeittira@chopinzinho.pr.vv.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Baika- Sho, Mig140 

PARANÁ cCI 

CONSIDERANDO que somente 01 (um) candidato foi aprovado e nomeado, mas pediu 
exoneração oro 06 de maio de 2020. 
CONSIDERANDO que o Município está  corn  demasiado número de atestados para se-
rem percados, principalmente em função da pandemia da Covid-19 porque vários 
servidores são integrantes do grupo de risco, necessitando de atestado para trabalho 
remoto. 
CONSIDERANDO que esses servidores possuem atestado médico, não podendo retor-
nar ao trabalho por falta de reavaliação através de perícia de medico do trabalho. 
CONSIDERANDO que a falta desses servidores é extremamente prejudicial para o Mu-
nicípio,  ern  razão das peculiaridades de cada função, o que se perde muito através do 
trabalho remoto. 
CONSIDERANDO que a Divisão de Recursos Humanos, com base em agendamentos 
anteriores, solicitou uma media de 30 (trinta) perícias, totalizando 90 (noventa)  pen-
cias para  urn  período de 03 (meses) meses. 
CONSIDERANDO que esta contratação tem caráter ernergencial, tendo em vista os 
inúmeros casos de servidores afastados que dependem de reavaliação. 
CONSIDERANDO que nesse interVtics.a Administração tramitará uma licitação visando 
a terceirizaçãz--: dos serviços de profissonais  medicos  para a realização de perícias. 
CONSIDERANDO que ao julgar a ADPF 324 e o Recurso Extraordinário 958.252, o Su-
premo Tribural Federal firmou a seguinte tese de direito: 't licita a terceirização ou 
qualquer outra forma de visão de trabalho entre pessoas jurídicas distintas, indepen-
dentemente do objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade 
subsidiária da empresa contratante". (fls. 05/06). 

No mais, registre-se que não é vantajoso para o Município realizar Concurso Público 

ou Processo Seletivo Simplificado --  °SS  em virtude do valor salarial pago ao Medico do Traba-

lho. Conforme se depreende do documento de fls. 70, o salário base é de R$ 12.293,26. 

Portanto, sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa contempla motivos legí-

timos e benefícios resultantes cia contratação. 

2.3.3 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto contidas no Termo de Referência de fls. 05/12 

são claras, objetivas e vinculadas as necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam 

direcionamento. 

A Secretaria de Administração também apresentou declaração de que não pretende 

contratar neste exercício fiscal, através de dispensa de licitação pelo valor, os serviços objeto 

destes autos que ultrapassem o limite previsto no  art.  24, inciso li, da Lei 8.666/93 (fls. 71). 

2.3.4 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer 

favorável à contratação direta, via dispensa de licitação, com fundamento no  art.  24, II, da Lei 

8.666/93 (fls. 20). 

Pãgina 4 de 9 
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A contratação de empresa para a realização de perícias médicas não envolve a aquisi-

ção de materiais, produtos ou gêneros disponibilizados por fornecedor exclusivo (inc. I); tam-

bém não se trata de serviço técnico, de natureza singular, dentre aqueles descritos no  art.  13, 

da Lei n.2 8.666/93 (inc. II); e, também, não envolve a contratação de profissional do setor ar-

tístico (inc.  III).  Logo, não se trata de hipótese de inexigibilidade de licitação  (art.  253  c/c o  art.  

13,4  da Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Tanto é assim que a possibilidade de disputa esta comprovada pelos orçamentos ane-

xados aos autos da: a) Polimedici Assessoria e Consuitoria em Medicina do Trabalho Ltda., ao 

prego unitário de R$ 180,00 (fls. 13); b) Bernardes e Assumpção Ltda. - ME, ao preço unitário 

de R$ 299,00 (fls. 14/15); e, c) Tavares e Troyan  Ltd .?.  - ME, ao prego unitário de R$ 310,00 (fls. 
16/17). 

Desse modo, como o menor orçamento possui valor unitário de R$ 180,00 e total de 

R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), não ultrapassa o limite de R$ 50.000,00 (cin-

quenta mil reais), a contratação direta, via dispensa, é possível, com base no  art.  24, inc. lis  c/c 

o  art.  23, inc. II, letra "a",6  ambos da Lei 8.666/93 com as alterações atribuídas pelo  art.  1°, I, 

"b", da Medida Provisória n.° 961, de 06 de maio de 2020'. 

Entende-se que, nesse caso, o custo econômico da licitação seria superior ao beneficio 

dela extraivel. 

Como escreve Marçal Juste.n Filho: 

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma li-

citação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite 

se filia não sO à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as formalida- 

2.  "Art.  25. É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de ma-

teriais, equipamentos, ou gêneros que  so  possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 

vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exciusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de 

registro do comércio do local em aue se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confedera-

ção Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; li - para a contratação de serviços técnicos enumerados no  art.  13 desta 
Lei, de natureza singular,  corn  profissionais ou empresas de notoria especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação;  :if  - para contra;-aç..i:, de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresa- 

rio exclusivo, desde que corisegi- ado pela ializada ou pela 2pinião pública." 

4  "Art.  13. Para os  fin:,  desta Lei, !7:onsideram-se serviços tecnicos profissionais especializados os trabalhos relativos 

a: I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos, !I - pareceres, percias e avaliações em geral; Ill - asses-

sorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras;  ill  - assessorias ou consultarias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; IV - fiscalização, supervisão gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 

administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; vi - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

VIII - (Vetado)." 

s  "Art.  24. É dispensável a licitação: (...) li - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limi-

te previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refi-

ram a parcelas de um mesmo serviço, compra  (iii  alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma  so  vez;" 

6  "Art.  23. As modalidades de iicitação a que se referem os incisos I a IIl do artigo anterior serão determinadas em 

função dos seguintes iimites, tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) II - para compras e serviços não referidos no 

inciso anterior: a) convite - ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 

7  "Art.  19  Ficam autorizados à administração pública de todos os entes federativos, de todos os Poderes e órgãos 

constitucionalmente autônomos: I - a dispensa ae licitação de que tratam os incisos I e II do caput do  art.  24 da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, até o limite de: b) para outros serviços e compras no valor de até RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) e 

para alienações, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez:" 
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des  prévias deverão ser proporcionais as peculiandades e mais rápido o procedimento 

licitatório quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração Pública."8  

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda mais nas 

hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisitos sejam com-

provados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do  art.  25, I c/c o  art.  26, ambos da Lei 8.666/93, para que a contração 

seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado  corn  a própria empresa que prestará 

o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do preço; e, d) publicidade da contratação. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 

2.3.4.1 DAS EXIGÊNCIAS oo  ART.  26, DA LEI N.9-8.666/1993 
-• 

2.3.4.1.1 Do CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARA 0 SERVIÇO 

De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Administração 

pretende contratar a Polimedici Assessoria e Consultoria em Medicina do Trabalho Ltda., CNPJ 

00.975.647/0001-39, objetivando a realização de perícias médicas. 

2.3.4.1.2 DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade é a 

abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos jurí-

dicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao admi-

nistrador. 

A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre do devido 

processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder Pú-

blico a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio necessidade, 

adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parcelares que permitem 

a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então: 

a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A contratação é 

necessária para a realização de pendas médicas destinadas aos servidores que necessitam de 

perícia por motivos de saúde e aos integrantes do grupo de risco em razão da pandemia 

ocasionada pela Covid-19; 

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Ha um perfeito 

acoplamento entre .a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, já que 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários ã Lei de Licitaçties e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev,  atual. e ampl. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 470. 
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-TO incumbe ao Município a realização de perícias médicas de seus servidores e empregados 

públicos; 

c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 

beneficio. As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na 

medida em que no orçamento repassado pela Polimedici Assessoria e Consultoria em Medicina 

do Trabalho Ltda. refere-se a realização de perícias médicas e, se comparado com os demais 

orçamentos, é o de menor valor (fls. 13). 

2.3.4.1.3 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria juntou orçamentos da: a) Polimedici Assessoria e Consultoria em  Medici- dIP 
na do Trabalho Ltda., ao preço unitáridi.de  R$ 180,00 (fls. 13); b) Bernardes e Assumpção Ltda. - 

ME, ao preço unitário de R$ 299,00 (fis. 14/15); e, c) Tavares e Troyan Ltda. - ME, ao preço uni- 

tário de R$ 310,00 (fls. 16/17). :Tr  
Os orçamentos encontram-se datados e  corn  a completa identificação das empresas  

LL  
que os forneceram e, ainda, consta no Termo de Referência a informação de que a Secretária 

Rosangela Cavejon Sufiatti foi a responsável pela pesquisa de pregos (fls. 12). 

0 

2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
o 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer de que há disponibilidade orçamentária para a 

contratação pretendida (Fonte 000) (fls. 19). 
-a 

`=. •,r) 
2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE AP010  

Consta nos autos o Decreto Municipal n.° 536/2019, de modo que se pode constatar 0 -0 
que a Comissão Permanente de Licitações está formaimente constituída (fls. 03). 6  

D 

O u 

o  
Lo  • 0. p o 

2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A POLIMEDIC1 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO D 
CO vi - 0- 

LTDA. < 
o 

z 
Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: z 

a 6--- 
• 23. a) habilitação jurídica: Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral e Décima N 2 
D M  Sexta Alteração Contratual (fls. 21/32); 
o o 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Ne- E 

gativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, Certidão Negativa • o -0 
o co  

de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do  Parana  e Certidão Positiva 
a) • To 0. > 

com Efeito de Negativa de Débitos do Município de Pato Branco/PR (fls. 33/37); @ 

0. o 
o •  Ts  '6 
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c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta ao Ca-

dastro de Impedidos de Licitar — ICE/PR, Consulta ao Cadastro de Empresas Iniclôneas e Sus-

pensas — CEIS, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ e De-

claração de não parentesco e de que não esta incursa nas vedações do inciso Ill do  art.  92  da 

Lei Federal 8.666/93 (fls. 38/41). 

2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação (fls. 44/67), atendem as exi-

gências previstas no  art.  24, II c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de-  Licitações e Contratos Admi-

nistrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sultitof, objeto, condições de pagamento, dotação 

orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão e prazo de 

execução e vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura; e o Item VIII da Minuta 

do Edital prescreve que a gestão da avença ficará a cargo da Secretária de Administração, Sra. 

Rosangela Cavejon Sufiatti e a fiscalização a cargo dos servidores, Carlos Antônio Ansiliero (titu-

iar) e Jakeline Aparecida Caldato (substituta). 

2.3.9 DAs PUBLICAÇOES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 

através das publicações de praxe, anexando-as aos autos. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no prosseguimento do 

Processo Licitatório n.2  152/2020 (Memorando 1Doc n.2  2.870/2020), instaurado pela Secreta-

ria de Administração, com o objetivo de contratar, por dispensa, com base no  art.  24, II, da Lei 

8.666/93, a empresa POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA. para reali-

zação de perícias medicas, ao preço de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), desde 

que atendidas as seguintes recomendações: 

Divisão de.lic.itacties e Contratos: 

Recomendação 1: adequar o documento de fls. 43 (autorização do Pre-

feito Municipal), tendo em vista que menciona contrato de compra, 

sendo o correto, contrato de serviços; 

Recomendação 2: providenciar as publicações de praxe, anexando os 

comprovantes nestes autos. 
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A Divisão de Licitações e Contratos deverá cumprir as recomendações acima, sendo 

desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento fundamentado da 

Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Chopinzinho (PR), em 30 de junho de 2020. 

F,Asio LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 

Página 9 de 9 



  

ICP 
Brasil  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 0318-3667-3F96-5418 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 30/06/2020 09:51:04 (GMT-03:00) 
Emitido por AC SOLUTI Multipla << AC SOLUTI c< Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Centrai de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/C318-3667-3F96-5418  

O 



REMESSA 

CERTIFICO, que aos 30 dias do mês de junho do ano de 2020, faço 

REMESSA dos presentes autos 5 Divisão de Licitações e 

Contratos, do que lavro o presente termo. 

j ruutY)-Lhitin  
l.A) Maria Antonia Schizzi  

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018  

fit 
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CHOPINZINO 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

2.870/2020 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo 

firmar contrato de serviços, através de processo de Dispensa de Licitação, ncis termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (837) FONTE: 000 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

Chopinzinho - PR, 30 de junho de 2020. 

Ivaro Dênis Cen aro 
o 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 32/2020 

Processo n° 152/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Administração em sua solicitação protocolada sob o Me Tiorando n° 
2.870/2020 requer a Contratação de Empresa para Realização de Perícias Médicas, conforme 
descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, 
o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

2.2 — Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta Aquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital. 

Ill — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO 
LTDA 
Endereço: Rua Itabira, n°1371, Sala 02, Bairro Centro 
Cidade: Pato Branco CEP: 85.501-047 U.F.: PR 
CNPJ: 00.975.647/0001-39 
Representante Legal: Daniel Vinicios Resende 
CPF: 046.007.599-31 RG: 9.275.170-8 SSP/PR 

IV — DA HABILITAÇÃO 
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4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
devera apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dcs encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentaçao do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 
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5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma s6 vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.2.3 — A Medida Provisória N° 961, de 6 de Maio de 2020, atualiza os valores da Dispensa de 
Licitação de que tratam os incisos I e ll do caput do  art.  24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, até o limite de respectivamente de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e RS 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), 
portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — 0 prazo de execução dos serviços  sera  de 6 (seis) meses, conforme demanda solicitada 
pela Secretaria de Administração. 

6.3 — A vigência do contrato  sera  de 6 (seis) meses a partir da assinatura do Contrato. 

6.4 — É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos 
reais), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da 
nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Administração  sera  encaminhada a Tesouraria da 
Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante deposito bancário. 

7.3 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos 
moratórias mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 
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7.4 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Administração — 03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (837) FONTE 
000 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de 
Administração. 

• 8.2 — A gestão do Contrato ficará a cargo da Servidora Senhora Rosangela Cavejon Sufiatti - 
Secretaria de Administração. 

8.3 — A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo do Servidor 
Senhor Carlos Antônio Ansiliero (titular) e da Senhora Jakeline Aparecida da  Siva  Caldato 
(suplente), estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do 
item do objeto licitado. 

8.4 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.6 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/T0.J, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 

• termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 

CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

IX — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Da Contratante: 

9.1.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Contrato e seus anexos. 

9.1.2 — Comunicar 5 Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto entregue, para que seja reparado ou corrigido. 

9.1.3 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

9.1.4 — Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
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9.1.5 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

9.1.6 — Encaminhar os candidatos/servidores conforme convocações para admissões 
realizadas informando Nome, cargo, número da Carteira de Identidade e/ou Registro Funcional 
e exame a ser realizado. 

9.1.7 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 — Da Contratada: 

9.2.1 — São obrigações da Contratada, a serem mantidas durante todo o período de vigência do 
Contrato: 

9.2.2 — Emissão de laudo pericial, após avaliação do atestado/servidor, constando  Ella  situação 
de saúde, restrições para o trabalho, conforme atribuições do cargo e determinação precisa do 
período de afastamento, no qual conste a data de retorno ao trabalho ou eventual necessidade 
de readaptação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a solicitação feita pela Secretaria 
e a entrega em até no máximo de 05 (cinco) dias úteis após a realização da perícia. 

9.2.3 — 0 laudo pericial deverá ser emitido em 03 (três) vias, sendo 01 (uma) entregue para o 
servidor, para entrega ao seu chefe imediato, 01 (uma) para arquivo e controle do medico e 01 
(uma) deverá ser encaminhada para a Divisão de Recursos Humanos e Segurança do Trabalho 
Municipal, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da realização cia avaliação 
do atestado/servidor. 

110 9.2.4 — As perícias deverão ser realizadas em consultório indicado pela Contratada, o qual 
devera estar localizado no perímetro urbano da cidade de Chopinzinho. 

9.2.5 — Cumprir todas as condições especificadas no Contrato. 

9.2.6 — Regularidade da Contratada junto ao CRM/PR (Conselho Regional de Medicina do  
Parana).  

9.2.7 — Regularidade da Contratada junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(CNES). 

9.2.8 — Manter pelo menos 01 (um) médico do trabalho especialista em Medicina do Trabalho, 
mediante a apresentação de cópias do Certificado de Conclusão do curso de pós-graduação 
para o médico, e a comprovação do vinculo do profissional com a empresa proponente, por 
meio de copia do Registro na empresa; copia do Contrato Social caso o profissional fizer parte 
da sociedade, copia da CTPS ou Contrato de Prestação de Serviços. 

9.2.9 — Não transferir ou subcontratar a execução dos serviços contratados, salvo mediante 
expressa e prévia autorização do Contratante. 
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9.2.10 — Justificar ao Contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização 
dos serviços, objeto do Contrato. 

9.2.11 — Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 
previstas no contrato. 

9.2.12 — Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional. 

9.2.13 — Não realizar qualquer cobrança dos serviços dos servidores do Contratante, a 
qualquer titulo. 

9.2.14 — Prestar os serviços contratados de forma igualitária, sem discriminação de qualquer 
natureza. 

9.2.15 — Manter cadastro dos servidores que permitam o acompanhamento, o controle e a 
supervisão dos serviços. 

9.2.16 — Responsabilizar-se integralmente pelos colaboradores com os quais ,astabeleceu 
vinculo empregaticio, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os 
encargos trabalhistas, previdenciarios, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e 
obrigatoriedades em nenhuma hipótese poderão ser transfundidos para a Contratante. 

9.2.17 — Responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, decorrentes de 
ação ou omissão voluntária, ou de negligência empregados, ficando assegurado o direito de 
regresso. 

9.2.18 — Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante, aos servidores 
desta, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado, conforme  art.  69 e 70 da Lei 8.666/93, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

9.2.19 — Desempenhar os serviços de acordo com a ética médica, sendo de sua 
responsabilidade e ônus, todos os materiais, equipamentos e medicamentos necessários para 
a realização dos serviços profissionais ora contratados, com disponibilidade de ambiente 
adequado, devendo manter todos os equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos 
serviços em perfeito estado de conservação, asseio e higiene, segundo os padrees exigidos 
pela AN VISA e demais órgãos competentes, além de aparelhos com a calibração exigida pelo 
INMETRO, na periodicidade determinada por esse órgão. 

9.2.20 — Guardar total sigilo relativo as perícias durante e após a execução do Contrato. 

9.2.21 — Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações. 
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9.2.22 — Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar a Secretaria de Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente Contrato. 

9.2.23 — Realizar ações que assegurem a qualidade da atenção e boas praticas em saúde para 
garantir a segurança aos servidores, com redução de incidentes desnecessários e evitáveis, 
além de atos inseguros relacionados ao cuidado. 

9.2.24 — Manter o ambiente de atendimento com arquitetura inclusiva e com acessibilidade, 
seguindo as normas e legislações vigentes. 

9.2.25 — A contratação não gerará nenhum vinculo empregaticio perante a Contra:ada e seus 
profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade estada, deslocamento, alimentação e 
transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidi -em sobre a 
contratação, além do fornecimento de todo material necessários para realização dos serviços e 
emissão dos laudos periciais. 

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 — Em caso de expressa manifestação de qualquer das partes, através ce denúncia 
espontânea a qual deverá ser obrigatoriamente formalizada com período minimo de 
antecedência de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da 
extinção; 

10.1.4 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
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recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes cia rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item n anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 —A não realização dos serviços contratados. 

10.7.2 — A cobrança de quaisquer serviços, direta ou indiretamente dos usuários; 

10.7.3 — Mudança da capacidade operativa da Contratada, sem acordo prévio; 

10.7.4 — Paralisação da prestação do serviço, sem justa causa, e prévia comunicação ao 
Contratante; 

10.7.5 — Não repasse dos recursos financeiros definido no instrumento  con  tratual pelo 
Contratante, além do prazo de 90 (noventa) dias; 

10.7.6 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
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10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 3.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
• naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 

empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensào, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite ma'.ximo de 30 
(trinta) dias multa; 
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quanco verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações cpe resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditoE a que teria 
direito. 

12.5 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item n anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 
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12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou • na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo icitat6rio ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 
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13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do 
Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisacos e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 30 de junho de 2020. 

Josiane 
President a CPL 
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  UNIT.  
R$ 

TOTAL  
R$ 

01 90 

U
ni

da
de

  
,  

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de perícia médica, a 
ser prestado por médico do trabalho, com 
emissão de laudo pericial após avaliação 
minuciosa do servidor, constando sua 
situação de saúde, restrições para o 
trabalho, conforme atribuições do cargo e 
determinação precisa do período de 
afastamento, com a Classificação 

180 00 ,  16.200,00 

Internacional da Doença  (CID).  
As perícias deverão ser realizadas no 
Município de Chopinzinho. 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 16.200,00 

• 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 32/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 32/2020, eu, 
ALVARO 13 'ENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
MEDICINA DO TRABALHO LTIDA 

00.975.647/0001-39 R$ 15.200,00 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 30 de junho de 2020. 

o Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito_ 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 218/2020. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Polimedici Assessoria e Consultoria em Medicina do Trabalho Ltda. CNPJ: 
00.975.647/0001-39. Objeto: Contratação de Empresa para Realização de Perícias Médicas. 
Valor R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 
32/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (837) FONTE: 
000. Data da assinatura 30/06/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Daniel Vinicios Resende, pela Empresa. 

• 
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CONTRATO N° 218/2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO 
LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Itabira, n°1371, Sala 02, Bairro Centro, 
no Município de Pato Branco - Paraná, CEP 85.501-047, inscrita no CNPJ: 00.975.647/0001-39, 
telefone (46) 2101-1800,  e-mail  licitacao@qrh.com.br, neste ato representado pelo Senhor Daniel 
Vinicios Resende, portador do CPF 046.007.599-31 e do RG 9.275.170-8 SSP/PR, ora 
denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 32/2020, Processo 
Licitatório n° 152/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO  
UNIT.  

R$ 
TOTAL  

R$ 

01 90 

U
ni

da
d

e
  

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de perícia médica, a 
ser prestado por médico do trabalho, com 
emissão de laudo pericial após avaliação 
minuciosa do servidor, constando sua 
situação de saúde, restrições para o 
trabalho, conforme atribuições do cargo e 
determinação precisa do período de 
afastamento, com a Classificação 
Internacional da Doença  (CID).  
As perícias deverão ser realizadas no 
Município de Chopinzinho. 

180,00 16.200,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 16.200,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), para a • 
fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2. 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Administração será encaminhada â Tesouraria da 
Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 

/ - 
2.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
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computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.4. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Administração — 03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (837) FONTE 000 

2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada á entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. 0 prazo de execução dos serviços será de 6 (seis) meses, conforme demanda solicitada pela 
Secretaria de Administração. 

4.2. A vigência do contrato será de 6 (seis) meses a partir da assinatura do Contrato. 

4.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de  la  qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 152/2020 — Dispensa de Licitação n° 32/2020, 
os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Administração, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.4. A CONTRATADA exime desde já, a CONTRATANTE por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. São obrigações da Contratada, a serem mantidas durante todo o período de vigência do 
Contrato: 

5.1.6. Emissão de laudo pericial, após avaliação do atestado/servidor, constando sua situação de 
saúde, restrições para o trabalho, conforme atribuições do cargo e determinação precisa do 
período de afastamento, no qual conste a data de retorno ao trabalho ou eventual necessidade de 
readaptação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a solicitação feita pela Secretaria e a 
entrega em até no máximo de 05 (cinco) dias úteis após a realização da perícia. 

2 
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5.1.7. 0 laudo pericial deverá ser emitido em 03 (três) vias, sendo 01 (uma) entregue para o 
servidor, para entrega ao seu chefe imediato, 01 (uma) para arquivo e controle do médico e 01 
(uma) deverá ser encaminhada para a Divisão de Recursos Humanos e Segurança do Trabalho 
Municipal, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da realização da avaliação do 
atestado/servidor. 

5.1.8. As pendas deverão ser realizadas em consultório indicado pela Contratada, o qual deverá 
estar localizado no perímetro urbano da cidade de Chopinzinho. 

5.1.9. Cumprir todas as condições especificadas no Contrato. 

5.1.10. Regularidade da Contratada junto ao CRM/PR (Conselho Regional de Medicina do 
Paraná). 

5.1.11. Regularidade da Contratada junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(CNES). 

5.1.12. Manter pelo menos 01 (um) médico do trabalho especialista em Medicina do Trabalho, 
mediante a apresentação de cópias do Certificado de Conclusão do curso de pós-graduação para 
o médico, e a comprovação do vinculo do profissional com a empresa proponente, por meio de 
cópia do Registro na empresa; cópia do Contrato Social caso o profissional fizer parte da 
sociedade, cópia da CTPS ou Contrato de Prestação de Serviços. 

5.1.13. Não transferir ou subcontratar a execução dos serviços contratados, salvo mediante 
expressa e prévia autorização do Contratante. 

5.1.14. Justificar ao Contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos 
serviços, objeto do Contrato. 

5.1.15. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 
contrato. 

5.1.16. Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional. 

5.1.17. Não realizar qualquer cobrança dos serviços dos servidores do Contratante, a qualquer 
titulo. 

5.1.18. Prestar os serviços contratados de forma igualitária, sem discriminação de qualquer 
natureza. 

5.1.19. Manter cadastro dos servidores que permitam o acompanhamento, o controle e a 
supervisão dos serviços. 

5.1.20. Responsabilizar-se integralmente pelos colaboradores com os quais estabeleceu vinculo 
empregaticio, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigatoriedades em 
nenhuma hipótese poderão ser transfundidos para a Contratante. 

5.1.21. Responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, decorrentes de ação 
ou omissão voluntária, ou de negligência empregados, ficando assegurado o direito de regresso. 

5.1.22. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante, aos servidores desta, 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 
conforme  art.  69 e 70 da Lei 8.666/93, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

3 
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5.1.23. Desempenhar os serviços de acordo com a ética médica, sendo de sua responsabilidade e 
ônus, todos os materiais, equipamentos e medicamentos necessários para a realização dos 
serviços profissionais ora contratados, com disponibilidade de ambiente adequado, devendo 
manter todos os equipamentos e ferramentas necessárias á execução dos serviços em perfeito 
estado de conservação, asseio e higiene, segundo os padrões exigidos pela ANVISA e demais 
órgãos competentes, além de aparelhos com a calibração exigida pelo INMETRO, na 
periodicidade determinada por esse órgão. 

5.1.24. Guardar total sigilo relativo ás perícias durante e após a execução do Contrato. 

5.1.25. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações. 

5.1.26. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar à Secretaria de Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.27. Realizar ações que assegurem a qualidade da atenção e boas práticas em saúde para 
garantir a segurança aos servidores, com redução de incidentes desnecessários e evitáveis, além 
de atos inseguros relacionados ao cuidado. 

5.1.28. Manter o ambiente de atendimento com arquitetura inclusiva e com acessibilidade, 
seguindo as normas e legislações vigentes. 

5.1.29. A contratação não gerará nenhum vinculo empregaticio perante a Contratada e seus 
profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade estada, deslocamento, alimentação e 
transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a 
contratação, além do fornecimento de todo material necessários para realização dos serviços e 
emissão dos laudos periciais. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Contrato e seus anexos; 

5.2.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto entregue, para que seja reparado ou corrigido. 

5.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

5.2.4. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

5.2.6. Encaminhar os candidatos/servidores conforme convocações para admissões realizadas 
informando Nome, cargo, número da Carteira de Identidade e/ou Registro Funcional e exame a 
ser realizado. 

5.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

4 
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6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. Em caso de expressa manifestação de qualquer das partes, através de denúncia 
espontânea a qual deverá ser obrigatoriamente formalizada com período minimo de antecedência 
de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da extinção; 

6.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. A cobrança de quaisquer serviços, direta ou indiretamente dos usuários; 

6.7.3. Mudança da capacidade operativa da Contratada, sem acordo prévio; 

6.7.4. Paralisação da prestação do serviço, sem justa causa, e prévia 
Contratante; 

6.7.5. Não repasse dos recursos financeiros definido no instrumento contratual pelo Contratante, 
além do prazo de 90 (noventa) dias; 

6.7.6. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; ,/ 

5  
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6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Administração, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 7-5  
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo o 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
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objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais â Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange â rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Administração, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
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8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administração. 

9.2. A gestão do Contrato ficará a cargo da Servidora Senhora Rosangela Cavejon Sufiatti - 
Secretaria de Administração. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo do Servidor Senhor 
Carlos Antônio Ansiliero (titular) e da Senhora Jakeline Aparecida da Silva Caldato (suplente), 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do 
objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DECIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplennento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 
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13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, 30 de junho de 2020. 

Município de Chopinzinho 
Alvaro_Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Polimedici  Assess onsultor ,a  ern  Medicina do Trabalho Ltda 
Daniel Vinicios Resende r- Representante Legal 

Contratada 

cu— 

Rosangelá Cavejon Sufiatti 
Gestor do Contrato 

Ca rio sntêcIéAnsiliero 
Fiscal do Contrato  

Jai<  e Aparecida da Silva Caldato - 
Fisc I Substituta 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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M  UN ICI  PIO DE PATO BRANCO 
Extrato Tenno do Aditamento n" 01/2020 - Contrato n" 
279/2019.OP. Pregão Eletrônico n" 94. 2019. PARTFS, Municipio de 
Pato Branco c Aceso c Dobrowolski LTDA. 013.1E10: A prestaselo do 
serviços do orquiectornia. ovariosalpingohisterectomia, chipagern. 
capture. remoção.  exams,  do Raim-X, Mendiniento do animais 
atropelamentos, fraturados a fim  dc  promover o bem  rotor  animal no 
hlunicipio de Pato Branco,  an  atendimento as necessidadm da 
SOCIMaria Municipal tio Moio Ambiente, conforme solicitação 
apresentado no protocolo 41855712020. ADITAMENTO: Da 
Alteração da Razão Social, 1/e acordo corno solicitação da Secretaria 
do Meio Ambiente, as panes pactuam alteração da razão social, de: 
Acco c Dobrowolski Lida para: Acco e Lanrarin Veterinaria Ltda. 
Permanecem VIII plena viOncia todas as demais cláusulas c 
condições  gut  não  continent can  o presente Termo. Pato Branco. 26  
dc  junho de 2020. Augustinho Zucchi Prefeito. Alimon Roberto 
Acco - Representante Legal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Estrato Tenro  dc  Aditamento n" 01 2020 - Contrato rC 
282 .2019.011 Pregão Eletrônico n" 106/2019. PARTES: Municipio 
de  Pam  Itronco t,  (Monza  Comercial I.tda - EPP. OBJETO: A 
aquisição do 01  (ulna)  nnuocielem.  lino trail,  nova. 0 (zero)  kin.  com  
fabricação!modelo  minima  do ano da contratação. pare o Parque do 
Alvorecer - Parque Estadual Vitõrio Pintou, ambos atendendo as 
nocessidades da Secretaria de Meio Ambiente. coororme solicitação 
apresentada no protocolo 419680/2020. ADITAMENTO, 
Prorrogação do Prazo: Com base na Lei 8.666.93. de 21  dc  junho de 
1093. especialmente em seu  Art.  57. § 2" as partes pactuam 
prorrogação do prazo do vigôncia contratual ate 30  dc  julho de 2020. 
Permanecem  on  plena vigemna todas as dentais clausulas e 
condições que não coollitem  corn  o  present° Terms.  Pato Branco, 25 
de junho  dc  2020. Auguminho Zucchi Prefeito. Cleiton Otamiro 
Ferreira da Silvo- Representante Legal 

541./NICIPIOIDC PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento n.  02/2020 - Contrato 

283/2019.GP. Tomada de Pregos n.  14/2019. PARTES: Municipio 

de  Patti Bra.°  e Sudopm Construtora  Birch  - OR1ETO: A 

execuglo dos serviços de pavimentação as/Attica sobre pavirnento 

polikdrico nos trechos das ruas: .4ndminhas. Arnelio D. Vale,  Tim.  

Jose Cattani. AbilioParzianclki. Augusto Sagyjn„ Maria Madalena  

Tait.,  Castro Alves e  Armco  ZandonA,  coin Area  total  dc  

13.243.24m'.  ern  atendimento os necessidades daSocretaria 

Municipal de Engenharia c Obras. ADITAMENTO, Do Prazo,  Coin  

base na Lei 8.666,93, de 21 de junho de 1093, antigo 57. 1.. VI. as 

panes poemnrrr a pramogação do  pram  de vigEncia contratual até 27 

de Agosto de 2020. Permanceern  on  plena vigôneia todas as demais 

cláusulas c condições que nio contlitem como presente Termo. Pato 
Branco. 25 de junho de 2020. Augustinho Zucchi - PrcRito. Rodngo 

Siliprandr- Rem...manic Legal 

SUMULA  DE  PEDRO  DE  LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA,  
A CNFROUIMICA PROOUTOS OIJIMICOS  ENERGIA  LTDA. CNPJ VI*  /6. 700.928/0001 49. 
toms pOnlmo a .1..00 OE lenoenn.110 05 IAT linaldulet Also e TWA). 0 pods. an 
Emarfn Arnnental Simoliforascia pave  atividade  de Tronspolte an Camas um okra. a MX 
mptanueta a Roo Lodovino Fasolin, 151.  Barro  DM Ross. no municlpio Or Pets BMA..  
estado  dO  Perene  ete davennmado osaMO de impamo ambrantat otm nOo In deteernsim00 
Matudes  ao  Imp.. «ninepin!. 

HOMOLOGAÇÃO 

Pelo presente, homologo a decisao da Comissão Permanente de 
Licitação. proferida na Tomada de Preços n°  009/2020 • PMM, 
determinando que seja adjudicado sou oblato a empresa 
proponente voncedora, PEDREIRA SANTIAGO LTDA. foi 
vencedora do ifem com o valor global de RS 272.594.27 (duzentos e 
setenta e dois mil, quinhentos e noventa e quatro  reels  e  voile  sete 
centavos). visando a Contratação de empresa para OXISCLIO0 de 
3.224.10 m1  de pavimentação asferitica solaria padres irregulares 
com serviços de limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação. 
reperfilamento e capa  ern  CBUO. calçadas em concreto, rampas de 
acessibilidade universal, Macho de grama, execução de muro de 
contenção, sinalização horizontal de trânsito, placa de obra e 
ensaios tecnológicos. 
Trecho: Avenida Iguaçu (entre Ruas Prefeito  Jobe  Pimpão Ferreira 
e Papa Paulo VI) 

Mangueirinha. 0266 Julho de 2020 
ELIDIO  MERMAN  DE MORAES 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO 

Pelo presente. homologo a decrsão da Comissao Permanente de 
Licitação, proferida na Tomada de Preços n° 010/2020 PMM, 
determinando que seja adjudicado seu objeto a empresa 
proponente vencedora: PEDREIRA SANTIAGO LTDA. for 
vencedora do item com o valor global de RS 199.978.97 (cento e 
noventa e nove mil novecentos e setenta e oito reais e noventa o 
sete centavos), visando a Contratação de empresa para execução 
de 2.026,45 m1  de pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares  
corn  serviços de limpeza e lavagem de pista, pintura de ligação. 
reperfilamento e capa em CBUCT calçadas em concreto. rampas de 
acessibilidade universal. plantio de grama. execução de muro de 
contenção. sinalização horizontal de  transit°,  placa de obra o 
ensaios tecnológicos.  
Troche:  Avenida Iguaçu (entre Ruas  Coroner  Misael Ferreira Atal:IjO 

e Prefeito  Joao  Pimpão Ferreira) 
Manguoirinha 0240 Julho de 2020 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO 

Pelo presente, homologo a decisão da Cornissão Permanente de 
Licitação. proferida na Tomada de Preços n° 011/2020 • PMM, 
determinando que saia adjudicado seu objeto a empresa 
proponente vencedora: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, for 
vencedora do item com o valor global de AS 149.979.00 (cento e 
quarenta o nove mil novecentos e setenta e nove reais). visando a 
Contratação de empresa para execução de 1.712.85 m°  do 
pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares com serviços de 
limpeza e lavagem da  piste,  pintura de ligação, reperfilament0 e 
capa em CBUO. calçadas  one  concreto. rampas de acessIbIlidade 
universal. plantio de grama, execução de muro de contenção. 
sinalização horizontal de transito, placa de obra e ensaios 
tecnológicos.  
Troche:  Avenida Iguaçu (entre Ruas Ubirajara Araújo o Coronel 
Mrsael Ferreira Araujo) 

Mangueirinha. 02 de Julho de 2020 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO 

Pelo presente, homologo a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação, proferida na Tomada de Preços n°  012/2020 PMM, 
determinando que seja adjudicado sou objeto a empresa 
proponente vencedora, PEDREIRA SANTIAGO LTDA. foi 
vencedora do item com o valor global de RS 1.927.958.24 (um 
milhão novecentos e vinte sete mil, novecentos  fa  cinquenta 00,10 
reais e vinte e quatro centavos). visando a contratação de 
empresa especializada em obras e serviços de engenharia para 
execução atravds de empreitada global de 24.050,00m' de 
pavimentação asfifitica sobre pedras irregulares em  troches  no 
comunidade do  IM  e na Comunidade da Bela Vista nesta 
municipalidade, conforme Contrato de  Repass*  
892702/2019/MAPA/CAIXA firmado entre o Ministério da 
Agricultura. Pecuária o Abastecimento  ear  Munic(pio de 
MangueirInha PR. 

Mangueirinha 02 de Julho 40 2020 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

AVISO DE ucrrAçAo 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2020 - PMM 

OBJETO: A seleção de propostas visando a aquisição de um 
velculo tipo  van  16 lugares novo 10 km) e LUT veiculo tipo  sedan  05 
lugares novo 10 Km) através de recurso da Resolução SESA n° 

1 

596/2020 - Transporte Sanitano ein atendimento a solicitação da 
Secretaria de Saúde desta Municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 17 de julho do 2020. as 13'30 horas. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.comprasnot.gov.br  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 presente edital este a 
disposição no Departamento de Licitação o no  site  oficiai do 
municipio www.mangueirinna.pr.gov.br. 
Maiores informações polo  lone  (046) 3243-1122. 

Mangueirinha. 024e julho 06 7020. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

CONSORCIO  INTERNE/N.1PM. OE SALME L.00rarels  
ATOS  DE  CONSORCIO  
RESOLUCAO PP 112 DC 020€ JULNO DE 2020. 
SWAUtAr Ospeo mime a susannsio molals  das  55I5105 demos nO M.. do CORIOn. 
Metre...Dal oe Sou.. CONILIS. 
RESOLUCAO  mirar  02 DE JUL110 DE 2020. 
St/PAULA: NW* sober a mdusSa. alIersok 0 exdosIo de dens  na  near. de [...moaners° e 
001,20111. 
A 1.06.1,210  na  Ategie do me anea omnote.oe <Aspen,oat oes aottvrror rivererar OIOTAWOS 

/ nrto /Wow mamma eon. C•To 0•Ma  

NICNR:IPIO  Ilk PAT(/  BRANCO 
Extrato Ihspenm de Licitução ' 49/2020. Processo n" 114,2020. 
PARTES, Municipio de Pato Branco e Rafael Mingotti. ORTEM: a 

outorga da pcnniss5o  dc  uso  dc  sala de 25m' na ITF.CPB/PR, na 
modalidade incubado residente, nos termos do Filial  the  Chamada de 
Projctos  tie  01'2016, quc rem por rbjcio e credenciamento de pes...soas 
fisicas. individualmente ou cm  prim,  objetivando selecionar  proteins  
para incubação na ITECPB. PR  -  Incubadora de Empresm  dc  Base 
Tecnológica de Pato Branco/Parni, cujos produtos, pmcessos os 

SerVICOS propostos, sejam de base tecnologica e/ou inovadores alinhados 
com as  areas dc  pesquisa prjonaadas pela Secretaria Municipal  dc  

Fiencia. Tecnologia e Inovação SMETI. VALOR: Pelo uso das 
instalações e serviços. a incubada iccolheri aos cofres públicos o valor 
correspondente a merragem da  area  utilizada. Toma-se come referencia 0 
valor de 02  (dots)  UFN1s -  Unidade Fiscal Municipal para cada espaço de 
25 metros quadrados. Os pagamentos devidos deverão ser efetuados pela 
incubada, mensalmente, até o 5° dia útil do mós subsequente ao vencido, 
mediante o recolhimento atravea  dc  Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM. DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 0.666,93. artigo 
24. inciso XXXI.  Palo  Branco. 02 d, julho de 2020 Augustinho 2u,xhi - 
Prefeitu.  Moons  Vinicius de Bodoli - Diretor de  Politicos  c Programas  
dc  Pesquisa e Desenvolvimento.  
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PREFEITURA  MLNICRAL DE CLEVIILANDM  
ESTADO  00 70457410.  

EDITAL  DE CRAMAMENTO PIMLICO 1P 0010020 
0 MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 0,1404 40 Poona. corn so. O Praso 
misia odade  torna  pubfico  para  cone...non. de quanta possarr intones.,  evo  se enconee 
ern mono tUl 1/11. DE CRAMAMENTO POMICO co-a CREDENCIAMENTO perePOPP - 
Pessoo Fiom - PP I 0..1009e do Sees. 112  ENFERMEIRO  •  TÉCNICO  DE  
ENFERMAGEM.  mn cal orroldoel•  solto aumento da  demand* de Secretor. Monicipel do 
Safi. de Cleveland. - PR. doe.* a Pandernia de 00010-11.  que  6420 contaanado 
dean., de develandema, born C01.0 ocashonando 210•1004 40110S. 03 Pomp. 
senSo poL• Sever.; 1400000(4. Saiple 0 nopriPre. ficricos co,  eni 
SOCIPPO ALA 40104 Ca Prep5 de conferee., dos dearrentos ayesereada ern re.olo 
400 00(9400 

1. 00.4000 
1.1 - A pOr40 EOM de Canaan. Karam 1e901.034 per 0100 30 an. 25 do Le, 
EPPial 15.601302 00 EPP., 00 Prone. Lo 0040041 0' 8.666093 cle 21.06.93 lanakeade  
ala  Lo n• 06E3 do 0606.94). Lm Foamed n•  13.9792020. e rem 0000440004000170000060 
de  ENFERMEIROS TÉCNICOS  DE  ENFERMAGEM  pam stuereen eas Unidadar. 040025 8. 
Seed.. io Centel de Atendmento. 00700 com a don... 4. Secre.r. hluncipal 
01540,00.0441010,14 - PR. 

2. CONDICOES  PARA PARTICIPAR  DO CREDFNCLAMENTO 
2.1 • Pod.. Dana. Oa coCame a Demo0% 64030 90. 4410120431  As Pnarpon trades 
rate USA op... Pone. 
2.2 - Os alonlaarla APP. PPP 00 PPP 00.110000201 resP PP. 
7,3. 500 7060110 00001010(30  pessoas fiscos.  vermilor. mops07 do cargo. e000e00 00  
Loção  de deco.. cnefia Co assessoremerto  ou Donfiance nus omens do on. 9.•  da  Let 
8.66603 o ellemobes. tan LAMA dovi. A oontmrasem so. para  atendmento de 
P.N. ran 00t7004: aa CCVID 19. der,20  ser  coduldas  os  peofrfocnas pertencena  ao  
910P0 WO 00400 Pos 00,7 60 ,sossenta, arcs .1 6001 00 corn doer,. alfre:. 
O49e0n1030. OPP., ocercas csdiacas 00004000JIOI00010. 04M700010 eon 
rmarasopressores. 06700. 00,47000. MCC, 1nyn300010iriM10s. Ces.--ana 01  actan.s. 

0. INSCRIÇAO 
3.1 - Os interadados podia. resumer-se  para  Crcderaarnento nos Our. 13 e 14 Oe juto de 
2020 dos 7100 hs 11100 o dos lane* 04 17100. Sec40 convOtrados crederearke OS 
Proifismonse iscoe. 930 reartiontereni  os  0,0000,0.01 enumwadm no earn 4.1 demo 
instrumenta 

C NMDLRACAO 
4.6. Para 0000,Pin,GPO 000 preassionals  ENFERMEIROS  e  TÉCNICOS  DE  ENFERMAGEM  
- Pew. Fisica Oeverao  apresenta os  seganten 0000100000 laelioNa 0,  m.ms 
auterteadal 

000110100 00 Ressmaabildade. de 000140 0010 made40 conster. no Mao I. 
RaLanrririnto  p.a  croecmcomonso. co-dorm  modelo  centiao no Anew S.  
Capo, da  dada 40 40004000. 
0074 00000. 
COpto de 12101crea do  Curso  o, Cerfilicado de Condos. de Enferrnawn  ou  Teen. 
orn &homage, 
Rasa, Mato  ao Class* Probs..' (CORER). 
Carryover.. PISMASEP: 
Cormrovarde de erdemod 
Ceethecao Negative Crininol e Diet 
OweeporAo Aosirr-. ea Pomnresco. acoroo con constante  00 000004 01 

S.  APRESENTAÇÃO  E  ANALISE  DOS  DOCUMENTOS  
5.1 • Os innelerAPP Over. enearnagar 00 decumeneas rol000n.i40 no corn 4.1  na  
Sprelare Mariapal de Selda. corn aria.  na Roa  Guarant re.  42. nos  das  13 e 14 de 
de 2020. dam 04(0 0. 111130 des 630,0000 17400. ern envelope Wade Cam SS Nam. 
Mollaccies:  

EDITAL  A°  
INTERESSADO 
ENDEREÇO: 
TELEFONE PARA CONTATO.  

MUNGIASO  DF  CLEVELAND. 
5.2- 0 erakipe Derrnenerab 160000 n•INNINO CONeNnera 000 docurnmen. <pm 
0000(1041. 070e11001000 licrApioda Poratim Municipal. Devatanua. 

I. REMU01ERADA0 
6.1 ronureracdo oa0 pest.á* dos prop,. rorppeo 00 00R.601071100004000,0 000400 
my. mot a Tab.Ia a agar:  

67-0 $alano  pana  0(4190 de ertermoro e de R$ 3.06.52 Dres md. ammo. e se(0 reeis 
e dots oemovos)  acrescidos  de 20% de Ode.. de ins0100060000. 0 ea( 4 ado... 

sot,0 manor take do muncipo. an00 o  vala  de RS 209.00 (dunneos • no. read). 
lobeiprIP 0 reopen», PI RS 0.20104 dirPrPt PPP.. 0 pop 1040 
capered c PM CAPP. 
6.3 - 0 satano  para  o car. de Thor., de Erdermagem A Do Ry 1.413E5 Oturn 
propppip, a. pp PAR 0 SP*. • 1700 trioltPOS). 001100(440 4, 20% 40 04400(0 de 
insaluOndade. o mot e soore Near sob. 4011046001E10. sore. o valor de RS 209.00 
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EMPRESA VALOR TOTAL RS CNPJ 

POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO 

TRABALHO LTDA 
00.975.64710001-39 RS 16.200.00  

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Sexta-Feira, 03 de Julho de 2020 Ano IX - Edição N9  2144 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO W 32/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n°  32/2020, 
eu, ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

Conforme proposta. E a decisão. Gabinete do P efeito de Chopinzinho-PR, 30 de junho 
de 2020. Alvaro Dênis Ceni Scolaro. Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 03/07/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Diário Oficial Sudoeste do Paraná 
dos Municípios do 

VOL 

Sexta-Feira, 03 de Julho de 2020 Ano IX - Edição hr2  2144 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n°218/2020. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Polimedici Assessoria e Consultoria 
em Medicina do Trabalho Ltda. CNPJ: 00.975.647/0001-39. Objeto: Contratação de 
Empresa para Realização de Perícias Medicas. Valor RS 16.200.00 (dezesseis mil e 
duzentos reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 32/2020. Fundamento Legal: Artigo 
24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (837) FONTE: 000. Data da assinatura 
30/06/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Daniel Vinicios 
Resende, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 03/07/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:68C9E32E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADM  INISTRAÇÃO 
AVISO DIÁRIO - TP - EDITAL 15-2020 - PAVIM. 

POLIÉDRICA - CONV_198-2020-SEAB 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR.Modalidade: TOMADA DE 
PREÇOS. Edital n° 15/2020. Data da Licitaçãc: Dia 21 de julho de 
2020, as 09:00(nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADAS RURAIS, 
LOTE 1: LINHA CRISTO REI, COM 22.230,00 M2. LOTE 2: 
LINHA RALDI, COM 6.720,00 M2. TOTALIZANDO: 28.920,00 M2  
— CONVÊNIO N° 198/2020 —  SEAR  Gênero: Obras Públicas. Valor 
máximo: RS 995.783,74. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-
PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 
n° 3.811 — Chopinzinho-PR, c no endereço eletrônico: 
www.chovinzinho.pr.gov.br- Informações pelo telefone: (46) 3242-
8614. 

Chopinzinho-PR, 01 de julho de 2.020. 

ALVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:35F0610C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 218-2020 - DL 32-2020 

Espécie: Extrato do Contrato n° 218/2020. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Polimedici Assessoria e Consultoria em 
Medicina do Trabalho Ltda. CNPJ: 00.975.647/0001-39. Objeto: 
Contratação  dc  Empresapara Realização de Pericias Médicas. Valor 
R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). Origem: Dispensa de 
Licitação n° 32/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa: (837) FONTE: 000. Data da assinatura 
30/06/2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e 
Daniel Vinicios Resende, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Idewiticador:BC76BD7B 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 324020 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N°32/2020  
Tendo em vista o Parecer da Comissão ée Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 32/2020, eu, ALVARO DÊNIS 
CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA 
POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM MEDICINA DO TRABALII0 LTDA 

CNPJ  

00.975.647/0001-39 

Valor Total RS 

RS 16.200.00  

   

Conforme proposta. E a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 30 de junho de 2020. 

ALVARO DE.WIS CENI SCOLARO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:0A978EC8 
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I
Valor:  
VIgancla:  

0,00 
04/09/2017 a 04:11/2020  

 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:6D5A15D2 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL - ADITIVO N.° 015/2020 - 

CONTRATO N.° 187/2018 

Tipo  
umento: Instr  

Aditivode   de A Itcracao de outras Cliumlas - Termo de Contrato 

N. Contrato: 197/2014 Aditivo: 15 
Contratado: ISSAL - INSTITUTO DE SAÚDE  SAO  LUCAS DE PATO BRANCO  

CNPJ/CPF: 08.092.615/0001-05 
Fundament°  
Legal: 

N6  Lieltação: N° 54/2018 
Processo: 

5 9/2018 
" 

Inexigibilidade  Nlodalidade: . . lontaçao 
tit  

Objeto: Inclusão de procedimentos. 
Data do Aditivo: 22/06/2020 
Valor: 0,00 
ViOncia: 25/09/2018 025/11/2020 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:F44E98ID 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL - ADITIVO N.° 002/2020 - 

CONTRATO N.° 040/2020 

Tipo de Instrumento: Aditivo de Valor (Supromilo) - Alado Registro de Preço 
N6  Contrato: 40:20201 Aditivo: 12 
Contratado: AG KIENEN & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 12.225.947/0001-65 Fundamento Legal: 
N. Licitação: 44:20191N. Processo: 115/2019 Modalidade:1Pregao eletrônico 

Objeto: EXCLUSÃO DE ITEM -851 
Data do Aditivo- 24:06/2020 
Valor: 0.00 
‘'igincia: 2 I '03/2020 a 21/03/2021 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:D483B38F 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL - ADITIVO N.° 008/2020 - 

CONTRATO N.° 044/2020 

Tipo de Instrumento: Aditivo  dc  Valor (Acreseimo) - Ata  dc  Registro  dc  Preço 

N9  Contrato: 44/20201 Aditivo: IR 
Contratado: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
CNPJ/CPF: 81.706.251/0001-98 Fundamento Legal: 

N° Licitação: 44/2019 IN° Processo: 1 115/2019 Modalidade: Pregini eletninico 
Objeto: INCLUSÃO DE ITEM - 125 
Data do Aditivo: 25/06/2020 
Valor: 0,00 
Vigancia: 21/03/2020 a 21/03/2021 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:1315BA325 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL - ADITIVO N.° 002/2020 - 

CONTRATO N.° 057/2020 

Tipo de 
Instrumento: 

Aditivo de Valor (Supressão) - Ata de Regime. de Preço 

N°  Contrato: 57/2020 Aditho: 12 
Contratado: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ/CPF: 02.520.829/0001- Fundamento 
ao Legal: 

N. Lieltação: 44/2019 N. Processo: 
Pregao 115/2019 Modalldade: eletrônico 

Objeto: PEDIDO DE REEQUIL1131210 NEGADO - ITEM 125 
Data do Adith o: 25/06/2020 
Valor: 0,00 
Vighcia: 21/03/2020 a 21/03/2021 
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